
EDITAL Nº 001/2025

Contador

VIÇOSA - MG

CÓD: OP-090AB-25
7908403573226

CÂMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA - MINAS 
GERAIS - MG



ÍNDICE

Língua Portuguesa
1. Leitura e interpretação de textos: compreensão e interpretação de variados gêneros discursivos. Informações implícitas e 

explícitas; Ponto de vista do autor; Linguagem verbal e não verbal; Significação contextual de palavras e expressões; Texto e 
textualidade: coesão, coerência, argumentação e intertextualidade ......................................................................................... 9

2. Semântica e estilística: polissemia, sinonímia, antonímia, paronímia, homonímia, hiperonímia, denotação e conotação, sen-
tido e sentido figurado  ............................................................................................................................................................... 16

3. Figuras de linguagem .................................................................................................................................................................. 19

4. Funções da linguagem ................................................................................................................................................................ 23

5. Texto e discurso: intertextualidade, paródia ............................................................................................................................... 24

6. Tipologia textual e gêneros discursivo de circulação social: estrutura composicional; objetivos discursivos do texto; contexto 
de circulação; aspectos linguísticos ............................................................................................................................................ 25

7. Linguagem e adequação social: Variedades linguísticas e seus determinantes culturais, sociais, regionais, históricos e indivi-
duais; Registros formal e informal da escrita padrão.................................................................................................................. 33

8. Fonética e fonologia: tonicidade ................................................................................................................................................. 35

9. Acentuação gráfica ...................................................................................................................................................................... 37

10. Crase ........................................................................................................................................................................................... 38

11. Morfologia: classificação e flexão das palavras, emprego de nomes, pronomes, conjunções, advérbios, preposições, modos 
e tempos verbais; Análise morfológica ....................................................................................................................................... 38

12. Sintaxe: frase, oração, período; Termos da oração; Coordenação e subordinação; Análise sintática......................................... 46

13. Concordâncias verbal e nominal ................................................................................................................................................. 50

14. Regências verbal e nominal ........................................................................................................................................................ 52

15. Colocação pronominal aplicada ao texto .................................................................................................................................... 53

16. Sinais de pontuação como fatores de coesão ............................................................................................................................. 54

17. Conhecimento gramatical de acordo com o padrão culto da língua .......................................................................................... 56

18. Ortografia oficial – Novo Acordo Ortográfico ............................................................................................................................. 56

Legislação: Normais Constitucionais
1. Normas Constitucionais: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e suas respectivas emendas: Dos Princípios 

Fundamentais (art. 1º a 4º) ........................................................................................................................................................ 67

2. Dos Direitos e Garantias Fundamentais (art. 5º a 17) ................................................................................................................. 68

3. Da Organização do Estado (art. 18 a 43) ..................................................................................................................................... 78

4. Do Poder Legislativo (art. 44 a 69) .............................................................................................................................................. 93

Legislação Municipal
1. Lei Orgânica do Município de Viçosa-MG ................................................................................................................................... 105

2. Resolução nº 007/2016 - Dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Viçosa .................................................. 129

3. Resolução 05/2023 - Altera a Resolução n° 014/2009, para dispor sobre a criação e extinção de cargos efetivos no âmbito da 
Câmara Municipal de Viçosa, nos termos que especifica ........................................................................................................... 159

4. Resolução 006/2023 - Estabelece a estrutura organizacional administrativa da Câmara Municipal de Viçosa, estado de Minas 
Gerais .......................................................................................................................................................................................... 163

5. Lei nº 810/1991 - Dispõe sobre o estatuto dos servidores Públicos do Município de Viçosa e dá outras providências ............ 170



ÍNDICE

6. LEI Nº 1511/2002 - Dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores do Município de Viçosa, Minas Ge-
rais, cria a entidade de previdência e dá outras providências .................................................................................................... 188

7. LEI Nº 1512/2002 - Regulamenta o Instituto Municipal de Assistência ao Servidor, criado pelo artigo 175 da Lei nº 810/91 e 
dá outras providências ................................................................................................................................................................ 206

LegislaçãoFederal
1. Lei nº 13.709/ 2018 - Lei geral de proteção de dados (lgpd) ...................................................................................................... 219

2. Lei nº 12.527/2011 - Lei de acesso à informação (lai) ................................................................................................................ 232

3. Lei complementar nº 101/2000 - estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e 
dá outras providências ................................................................................................................................................................ 239

4. Lei complementar 131/2009 - lei da transparência .................................................................................................................... 256

5. Lei nº 8159/1991 - dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e privados e dá outras providências........................ 256

Matemática e Raciocínio Lógico
1. Teoria de Conjuntos: Relações de pertinência, de inclusão e igualdade e operações entre Conjuntos (união, interseção, dife-

rença e complementar) ............................................................................................................................................................... 263

2. Conjuntos Numéricos: Propriedades e operações referentes aos Conjuntos Numéricos (Naturais, Inteiros, Racionais, Irracio-
nais e Reais) ................................................................................................................................................................................ 265

3. Relações e Funções Reais: Análise de gráficos; resolução de Equações Polinomiais do 1º e 2º graus, Função Afim e Função 
Quadrática .................................................................................................................................................................................. 277

4. Análise Combinatória e Probabilidade: Princípio Fundamental da Contagem, Fatorial, Agrupamentos Simples: (Permutações, 
Arranjos e Combinações), Permutações com elementos repetidos. Conceito de Probabilidade, Probabilidade da União de 
Eventos, Probabilidade Condicional, Probabilidade de Eventos Independentes e Probabilidade Binomial ............................... 283

5. Medidas e Grandezas: Problemas envolvendo medidas de Comprimento, Área, Volume, Massa, Capacidade e Tempo .......... 290

6. Problemas envolvendo Grandezas Diretamente e Inversamente proporcionais ........................................................................ 292

7. Regra de Três Simples e Composta ............................................................................................................................................. 294

8. Porcentagem, Aumentos e Descontos sucessivos e Variação Percentual ................................................................................... 295

9. Matemática Financeira: Regimes de Capitalização Simples e Composto.................................................................................... 297

10. Introdução à Lógica Matemática: Proposições (conectivos e operações lógicas), Estruturas Lógicas. Lógica Sentencial (ou Pro-
posicional), Proposições Simples e Compostas, Tabelas-verdade e Equivalências. Tautologias, Contradições e Contingências 299

11. Lógica de Argumentação, analogias, inferências, deduções e conclusões .................................................................................. 302

12. Estatística Descritiva: Leitura, representação e interpretação de gráficos. Medidas de tendência central: Média, moda e me-
diana ........................................................................................................................................................................................... 306

Contabilidade Aplicada ao Setor Público
1. Conceito, objeto, objetivos, princípios, regimes, campos de aplicação ...................................................................................... 315

2. Receitas Públicas: Conceitos, classificações, receitas de competência dos municípios, estágios de execução, restituição e 
anulação de receitas, regime de contabilização e Dívida ativa ................................................................................................... 318

3. Despesas Públicas: Conceitos, classificações, regime de adiantamento, estágios de execução, regime de contabilização e 
Restos a Pagar ............................................................................................................................................................................. 322

4.  licitações públicas (Lei nº 14.133/2021) .................................................................................................................................... 330



ÍNDICE

5. Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade ............... 374

6. Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) - 11ª edição. Procedimentos Contábeis Orçamentários. Pro-
cedimentos Contábeis Patrimoniais. Procedimentos Contábeis Específicos. – Plano de Contas Aplicado ao Setor Público. 
Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público ............................................................................................................... 378

7. Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) - 14ª edição. Anexo de Riscos Fiscais (ARF). Anexo de Metas Fiscais (AMF).  Relató-
rio Resumido da Execução Orçamentária (RREO). Relatório de Gestão Fiscal (RGF) .................................................................. 382

8. Escrituração contábil de operações típicas do setor público ...................................................................................................... 385

Administração Financeira e Orçamentária
1. Orçamento Público: Conceitos, técnicas, modelos e tipos; Princípios Orçamentários ............................................................... 391

2. Instrumentos de Planejamento previstos na CF/1988: PPA, LDO e LOA ..................................................................................... 396

3. Ciclo orçamentário: etapas de desenvolvimento da Lei Orçamentária Anual e vedações gerais ao ciclo orçamentário ............ 403

4. Créditos adicionais: tipos, fontes e condições para abertura ..................................................................................................... 404

5. Exercício Financeiro e Restos a Pagar ......................................................................................................................................... 405

6. Normas gerais de direito financeiro: Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 ................................................................. 409

7. Lei Federal Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 ........................................................................................................ 418

8. Portaria MOG nº 42/1999 e atualizações ................................................................................................................................... 434

9. Portaria Interministerial STN/SOF nº 163/2001 e atualizações .................................................................................................. 435

10. Limites do orçamento da Câmara de Vereadores: controles adicionais da despesa com pessoal no Legislativo Municipal ...... 436

Código Tributário do Município de Viçosa-MG
11. BRASIL. Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsa-

bilidade na gestão fiscal e dá outras providências ...................................................................................................................... 443

12.  BRASIL. Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Lei de Licitações e Contratos Administrativos .................................................. 443

13. BRASIL. Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos 
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal ............................................................... 443

14. BRASIL. Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988. Altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências ............ 453

15. BRASIL. Ministério da Fazenda. Secretaria do Tesouro Nacional. Manual de Demonstrativos Fiscais. 14. ed. Brasília: STN, 
2023 ............................................................................................................................................................................................ 460

16. BRASIL. Ministério da Fazenda. Secretaria do Tesouro Nacional. Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público. 11. ed. 
Brasília: STN, 2024 ...................................................................................................................................................................... 460

17. BRASIL. Ministério da Fazenda. Secretaria do Tesouro Nacional. Portaria Interministerial nº 163, de 4 de maio de 2001. Dis-
põe sobre normas gerais de consolidação das Contas Públicas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, e 
dá outras providências.  .............................................................................................................................................................. 460

18. BRASIL. Ministério de Estado do Orçamento e Gestão. Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999. Atualiza a discriminação da des-
pesa por funções de que tratam o inciso I do § 1º do art. 2º e § 2º do art. 8º, ambos da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
estabelece os conceitos de função, subfunção, programa, projeto, atividade, operações especiais, e dá outras providências 462

19. CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE. Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBC TSP) ........... 463

20. VIÇOSA-MG. Lei Complementar nº 01/2016 - Altera dispositivos da Lei nº 1627/04, que dispõe sobre o Código Tributário do 
município de Viçosa, e dá outras providências.  ......................................................................................................................... 464

21. VIÇOSA-MG. Lei Complementar nº 01/2023 - Institui o Domicílio Tributário Eletrônico no Município, promove alterações na 
Lei nº 1.627/2004 (Código Tributário Municipal) e dá outras providências ............................................................................... 465

22. VIÇOSA-MG. Lei Complementar nº 05/2017 - Dispõe, institui e altera a legislação Tributária Municipal Relativa ao Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza e dá outras providências ................................................................................................ 467



ÍNDICE

23. VIÇOSA-MG. Lei Complementar nº 07/2018 - Parametriza os índices de atualização monetária aplicáveis aos créditos tribu-
tários e não tributários do Município e dá outras providências ................................................................................................. 480

24. VIÇOSA-MG. Lei nº 1566/2003 - Modifica dispositivos do Código Tributário Municipal e dá outras providências (Lei 
1470/2001) ................................................................................................................................................................................. 481

25.  VIÇOSA-MG. Lei nº 1627/2004 - Institui o Código Tributário do Município de Viçosa e dá outras providências (consolidado)  486

26. VIÇOSA-MG. Lei nº 2004/2009 - Altera dispositivos do Código Tributário Municipal dá outras providências ........................... 511

27. VIÇOSA-MG. Lei nº 2205/2011 - Altera a Lei nº 1.627/2004, que Institui o Código Tributário do Município de Viçosa e dá 
outras providências ..................................................................................................................................................................... 511

28. VIÇOSA-MG. Lei nº 2449/2014 - Regulamenta o artigo 112 da Lei 1627/2004 e revogam-se o Anexo I da Lei 1470/2001 e o 
artigo 2º da Lei 2004/2009 e dá outras providências ................................................................................................................. 511

29. VIÇOSA-MG. Lei nº 2937/2021 - Dispõe sobre a expedição de Alvarás para atividades econômicas no Município de Viçosa e 
dá outras providências ................................................................................................................................................................ 511



LÍNGUA PORTUGUESA

9

LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS: 
COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE VARIADOS 

GÊNEROS DISCURSIVOS. INFORMAÇÕES IMPLÍCITAS 
E EXPLÍCITAS; PONTO DE VISTA DO AUTOR; 

LINGUAGEM VERBAL E NÃO VERBAL; SIGNIFICAÇÃO 
CONTEXTUAL DE PALAVRAS E EXPRESSÕES; 

TEXTO E TEXTUALIDADE: COESÃO, COERÊNCIA, 
ARGUMENTAÇÃO E INTERTEXTUALIDADE

A leitura e interpretação de textos são habilidades essenciais 
no âmbito dos concursos públicos, pois exigem do candidato a 
capacidade de compreender não apenas o sentido literal, mas 
também as nuances e intenções do autor. Os textos podem ser 
divididos em duas categorias principais: literários e não literários. 
A interpretação de ambos exige um olhar atento à estrutura, ao 
ponto de vista do autor, aos elementos de coesão e à argumen-
tação. Neste contexto, é crucial dominar técnicas de leitura que 
permitam identificar a ideia central do texto, inferir informações 
implícitas e analisar a organização textual de forma crítica e ob-
jetiva.

— Compreensão Geral do Texto

A compreensão geral do texto consiste em identificar e cap-
tar a mensagem central, o tema ou o propósito de um texto, se-
jam eles explícitos ou implícitos. Esta habilidade é crucial tanto 
em textos literários quanto em textos não literários, pois fornece 
ao leitor uma visão global da obra, servindo de base para uma 
interpretação mais profunda. A compreensão geral vai além da 
simples decodificação das palavras; envolve a percepção das in-
tenções do autor, o entendimento das ideias principais e a iden-
tificação dos elementos que estruturam o texto.

– Textos Literários

Nos textos literários, a compreensão geral está ligada à in-
terpretação dos aspectos estéticos e subjetivos. É preciso con-
siderar o gênero (poesia, conto, crônica, romance), o contexto 
em que a obra foi escrita e os recursos estilísticos utilizados pelo 
autor. A mensagem ou tema de um texto literário muitas vezes 
não é transmitido de maneira direta. Em vez disso, o autor pode 
utilizar figuras de linguagem (metáforas, comparações, simbolis-
mos), criando camadas de significação que exigem uma leitura 
mais interpretativa.

Por exemplo, em um poema de Manuel Bandeira, como “O 
Bicho”, ao descrever um homem que revirava o lixo em busca 
de comida, a compreensão geral vai além da cena literal. O po-
ema denuncia a miséria e a degradação humana, mas faz isso 
por meio de uma imagem que exige do leitor sensibilidade para 
captar essa crítica social indireta.

Outro exemplo: em contos como “A Hora e a Vez de Augus-
to Matraga”, de Guimarães Rosa, a narrativa foca na jornada de 
transformação espiritual de um homem. Embora o texto tenha 
uma história clara, sua compreensão geral envolve perceber os 
elementos de religiosidade e redenção que permeiam a narrati-
va, além de entender como o autor utiliza a linguagem regiona-
lista para dar profundidade ao enredo.

– Textos Não Literários

Em textos não literários, como artigos de opinião, reporta-
gens, textos científicos ou jurídicos, a compreensão geral tende 
a ser mais direta, uma vez que esses textos visam transmitir in-
formações objetivas, ideias argumentativas ou instruções. Neste 
caso, o leitor precisa identificar claramente o tema principal ou 
a tese defendida pelo autor e compreender o desenvolvimento 
lógico do conteúdo.

Por exemplo, em um artigo de opinião sobre os efeitos da 
tecnologia na educação, o autor pode defender que a tecnologia 
é uma ferramenta essencial para o aprendizado no século XXI. A 
compreensão geral envolve identificar esse posicionamento e as 
razões que o autor oferece para sustentá-lo, como o acesso faci-
litado ao conhecimento, a personalização do ensino e a inovação 
nas práticas pedagógicas.

Outro exemplo: em uma reportagem sobre desmatamento 
na Amazônia, o texto pode apresentar dados e argumentos para 
expor a gravidade do problema ambiental. O leitor deve captar 
a ideia central, que pode ser a urgência de políticas de preserva-
ção e as consequências do desmatamento para o clima global e 
a biodiversidade.

– Estratégias de Compreensão

Para garantir uma boa compreensão geral do texto, é impor-
tante seguir algumas estratégias:

- Leitura Atenta: Ler o texto integralmente, sem pressa, 
buscando entender o sentido de cada parte e sua relação com 
o todo.

  
- Identificação de Palavras-Chave: Buscar termos e expres-

sões que se repetem ou que indicam o foco principal do texto.

- Análise do Título e Subtítulos: Estes elementos frequente-
mente apontam para o tema ou ideia principal do texto, especial-
mente em textos não literários.

- Contexto de Produção: Em textos literários, o contexto 
histórico, cultural e social do autor pode fornecer pistas impor-
tantes para a interpretação do tema. Nos textos não literários, o 
contexto pode esclarecer o objetivo do autor ao produzir aquele 
texto, seja para informar, convencer ou instruir.
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- Perguntas Norteadoras: Ao ler, o leitor pode se perguntar: 
Qual é o tema central deste texto? Qual é a intenção do autor ao 
escrever este texto? Há uma mensagem explícita ou implícita?

 Exemplos Práticos

- Texto Literário: Um poema como “Canção do Exílio” de 
Gonçalves Dias pode, à primeira vista, parecer apenas uma des-
crição saudosista da pátria. No entanto, a compreensão geral 
deste texto envolve entender que ele foi escrito no contexto de 
um poeta exilado, expressando tanto amor pela pátria quanto 
um sentimento de perda e distanciamento.

  
- Texto Não Literário: Em um artigo sobre as mudanças cli-

máticas, a tese principal pode ser que a ação humana é a princi-
pal responsável pelo aquecimento global. A compreensão geral 
exigiria que o leitor identificasse essa tese e as evidências apre-
sentadas, como dados científicos ou opiniões de especialistas, 
para apoiar essa afirmação.

– Importância da Compreensão Geral

Ter uma boa compreensão geral do texto é o primeiro passo 
para uma interpretação eficiente e uma análise crítica. Nos con-
cursos públicos, essa habilidade é frequentemente testada em 
questões de múltipla escolha e em questões dissertativas, nas 
quais o candidato precisa demonstrar sua capacidade de resumir 
o conteúdo e de captar as ideias centrais do texto.

Além disso, uma leitura superficial pode levar a erros de in-
terpretação, prejudicando a resolução correta das questões. Por 
isso, é importante que o candidato esteja sempre atento ao que 
o texto realmente quer transmitir, e não apenas ao que é dito de 
forma explícita. Em resumo, a compreensão geral do texto é a 
base para todas as outras etapas de interpretação textual, como 
a identificação de argumentos, a análise da coesão e a capacida-
de de fazer inferências.

— Ponto de Vista ou Ideia Central Defendida pelo Autor

O ponto de vista ou a ideia central defendida pelo autor são 
elementos fundamentais para a compreensão do texto, especial-
mente em textos argumentativos, expositivos e literários. Iden-
tificar o ponto de vista do autor significa reconhecer a posição 
ou perspectiva adotada em relação ao tema tratado, enquanto a 
ideia central refere-se à mensagem principal que o autor deseja 
transmitir ao leitor.

Esses elementos revelam as intenções comunicativas do tex-
to e ajudam a esclarecer as razões pelas quais o autor constrói 
sua argumentação, narrativa ou descrição de determinada ma-
neira. Assim, compreender o ponto de vista ou a ideia central é 
essencial para interpretar adequadamente o texto e responder a 
questões que exigem essa habilidade.

– Textos Literários

Nos textos literários, o ponto de vista do autor pode ser 
transmitido de forma indireta, por meio de narradores, perso-
nagens ou símbolos. Muitas vezes, os autores não expõem cla-

ramente suas opiniões, deixando a interpretação para o leitor. O 
ponto de vista pode variar entre diferentes narradores e perso-
nagens, enriquecendo a pluralidade de interpretações possíveis.

Um exemplo clássico é o narrador de “Dom Casmurro”, de 
Machado de Assis. Embora Bentinho (o narrador-personagem) 
conte a história sob sua perspectiva, o leitor percebe que o ponto 
de vista dele é enviesado, e isso cria ambiguidade sobre a ques-
tão central do livro: a possível traição de Capitu. Nesse caso, a 
ideia central pode estar relacionada à incerteza e à subjetividade 
das percepções humanas.

Outro exemplo: em “Vidas Secas”, de Graciliano Ramos, o 
ponto de vista é o de uma narrativa em terceira pessoa que se 
foca nos personagens humildes e no sofrimento causado pela 
seca no sertão nordestino. A ideia central do texto é a denúncia 
das condições de vida precárias dessas pessoas, algo que o autor 
faz por meio de uma linguagem econômica e direta, alinhada à 
dureza da realidade descrita.

Nos poemas, o ponto de vista também pode ser identificado 
pelo eu lírico, que expressa sentimentos, reflexões e visões de 
mundo. Por exemplo, em “O Navio Negreiro”, de Castro Alves, o 
eu lírico adota um tom de indignação e denúncia ao descrever 
as atrocidades da escravidão, reforçando uma ideia central de 
crítica social.

– Textos Não Literários
Em textos não literários, o ponto de vista é geralmente mais 

explícito, especialmente em textos argumentativos, como arti-
gos de opinião, editoriais e ensaios. O autor tem o objetivo de 
convencer o leitor de uma determinada posição sobre um tema. 
Nesse tipo de texto, a tese (ideia central) é apresentada de forma 
clara logo no início, sendo defendida ao longo do texto com argu-
mentos e evidências.

Por exemplo, em um artigo de opinião sobre a reforma tri-
butária, o autor pode adotar um ponto de vista favorável à re-
forma, argumentando que ela trará justiça social e reduzirá as 
desigualdades econômicas. A ideia central, neste caso, é a de-
fesa da reforma como uma medida necessária para melhorar a 
distribuição de renda no país. O autor apresentará argumentos 
que sustentem essa tese, como dados econômicos, exemplos de 
outros países e opiniões de especialistas.

Nos textos científicos e expositivos, a ideia central também 
está relacionada ao objetivo de informar ou esclarecer o leitor 
sobre um tema específico. A neutralidade é mais comum nesses 
casos, mas ainda assim há um ponto de vista que orienta a esco-
lha das informações e a forma como elas são apresentadas. Por 
exemplo, em um relatório sobre os efeitos do desmatamento, 
o autor pode não expressar diretamente uma opinião, mas ao 
apresentar evidências sobre o impacto ambiental, está implicita-
mente sugerindo a importância de políticas de preservação.

– Como Identificar o Ponto de Vista e a Ideia Central

Para identificar o ponto de vista ou a ideia central de um 
texto, é importante atentar-se a certos aspectos:

1. Título e Introdução: Muitas vezes, o ponto de vista do 
autor ou a ideia central já são sugeridos pelo título do texto ou 
pelos primeiros parágrafos. Em artigos e ensaios, o autor fre-
quentemente apresenta sua tese logo no início, o que facilita a 
identificação.
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2. Linguagem e Tom: A escolha das palavras e o tom (ob-
jetivo, crítico, irônico, emocional) revelam muito sobre o ponto 
de vista do autor. Uma linguagem carregada de emoção ou uma 
sequência de dados e argumentos lógicos indicam como o autor 
quer que o leitor interprete o tema.

3. Seleção de Argumentos: Nos textos argumentativos, os 
exemplos, dados e fatos apresentados pelo autor refletem o pon-
to de vista defendido. Textos favoráveis a uma determinada posi-
ção tenderão a destacar aspectos que reforcem essa perspectiva, 
enquanto minimizam ou ignoram os pontos contrários.

4. Conectivos e Estrutura Argumentativa: Conectivos como 
“portanto”, “por isso”, “assim”, “logo” e “no entanto” são usados 
para introduzir conclusões ou para contrastar argumentos, aju-
dando a deixar claro o ponto de vista do autor. A organização do 
texto em blocos de ideias também pode indicar a progressão da 
defesa da tese.

5. Conclusão: Em muitos textos, a conclusão serve para rea-
firmar o ponto de vista ou ideia central. Neste momento, o autor 
resume os principais argumentos e reforça a posição defendida, 
ajudando o leitor a compreender a ideia principal.

 Exemplos Práticos

- Texto Literário: No conto “A Cartomante”, de Machado de 
Assis, o narrador adota uma postura irônica, refletindo o ceticis-
mo em relação à superstição. A ideia central do texto gira em 
torno da crítica ao comportamento humano que, por vezes, bus-
ca respostas mágicas para seus problemas, ignorando a raciona-
lidade.

- Texto Não Literário: Em um artigo sobre os benefícios da 
alimentação saudável, o autor pode adotar o ponto de vista de 
que uma dieta equilibrada é fundamental para a prevenção de 
doenças e para a qualidade de vida. A ideia central, portanto, 
é que os hábitos alimentares influenciam diretamente a saúde, 
e isso será sustentado por argumentos baseados em pesquisas 
científicas e recomendações de especialistas.

– Diferença entre Ponto de Vista e Ideia Central

Embora relacionados, ponto de vista e ideia central não são 
sinônimos. O ponto de vista refere-se à posição ou perspectiva 
do autor em relação ao tema, enquanto a ideia central é a men-
sagem principal que o autor quer transmitir. Um texto pode de-
fender a mesma ideia central a partir de diferentes pontos de 
vista. Por exemplo, dois textos podem defender a preservação do 
meio ambiente (mesma ideia central), mas um pode adotar um 
ponto de vista econômico (focando nos custos de desastres na-
turais) e o outro, um ponto de vista social (focando na qualidade 
de vida das futuras gerações).

— Argumentação

A argumentação é o processo pelo qual o autor apresenta e 
desenvolve suas ideias com o intuito de convencer ou persuadir 
o leitor. Em um texto argumentativo, a argumentação é funda-
mental para a construção de um raciocínio lógico e coeso que 

sustente a tese ou ponto de vista do autor. Ela se faz presente em 
diferentes tipos de textos, especialmente nos dissertativos, arti-
gos de opinião, editoriais e ensaios, mas também pode ser en-
contrada de maneira indireta em textos literários e expositivos.

A qualidade da argumentação está diretamente ligada à cla-
reza, à consistência e à relevância dos argumentos apresentados, 
além da capacidade do autor de antecipar e refutar possíveis 
contra-argumentos. Ao analisar a argumentação de um texto, é 
importante observar como o autor organiza suas ideias, quais re-
cursos utiliza para justificar suas posições e de que maneira ele 
tenta influenciar o leitor.

–  Estrutura da Argumentação

A argumentação em um texto dissertativo-argumentativo, 
por exemplo, costuma seguir uma estrutura lógica que inclui:

1. Tese: A tese é a ideia central que o autor pretende de-
fender. Ela costuma ser apresentada logo no início do texto, fre-
quentemente na introdução. A tese delimita o ponto de vista do 
autor sobre o tema e orienta toda a argumentação subsequente.

2. Argumentos: São as justificativas que sustentam a tese. 
Podem ser de vários tipos, como argumentos baseados em fa-
tos, estatísticas, opiniões de especialistas, experiências concretas 
ou raciocínios lógicos. O autor utiliza esses argumentos para de-
monstrar a validade de sua tese e persuadir o leitor.

3. Contra-argumentos e Refutação: Muitas vezes, para for-
talecer sua argumentação, o autor antecipa e responde a possí-
veis objeções ao seu ponto de vista. A refutação é uma estratégia 
eficaz que demonstra que o autor considerou outras perspecti-
vas, mas que tem razões para desconsiderá-las ou contestá-las.

4. Conclusão: Na conclusão, o autor retoma a tese inicial e 
resume os principais pontos da argumentação, reforçando seu 
ponto de vista e buscando deixar uma impressão duradoura no 
leitor.

– Tipos de Argumentos

A argumentação pode utilizar diferentes tipos de argumen-
tos, dependendo do objetivo do autor e do contexto do texto. 
Entre os principais tipos, podemos destacar:

1. Argumento de autoridade: Baseia-se na citação de espe-
cialistas ou de instituições renomadas para reforçar a tese. Esse 
tipo de argumento busca emprestar credibilidade à posição de-
fendida.

   
   Exemplo: “Segundo a Organização Mundial da Saúde 

(OMS), uma alimentação equilibrada pode reduzir em até 80% o 
risco de doenças crônicas, como diabetes e hipertensão.”

2. Argumento de exemplificação: Utiliza exemplos concre-
tos para ilustrar e validar o ponto de vista defendido. Esses exem-
plos podem ser tirados de situações cotidianas, casos históricos 
ou experimentos.
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   Exemplo: “Em países como a Suécia e a Finlândia, onde o 
sistema educacional é baseado na valorização dos professores, 
os índices de desenvolvimento humano são superiores à média 
global.”

3. Argumento lógico (ou dedutivo): É baseado em um 
raciocínio lógico que estabelece uma relação de causa e efeito, 
levando o leitor a aceitar a conclusão apresentada. Esse tipo 
de argumento pode ser dedutivo (parte de uma premissa geral 
para uma conclusão específica) ou indutivo (parte de exemplos 
específicos para uma conclusão geral).

   Exemplo dedutivo: “Todos os seres humanos são mortais. 
Sócrates é um ser humano. Logo, Sócrates é mortal.”

   
   Exemplo indutivo: “Diversos estudos demonstram que o 

uso excessivo de telas prejudica a visão. Portanto, o uso prolon-
gado de celulares e computadores também pode afetar negativa-
mente a saúde ocular.”

4. Argumento emocional (ou patético): Apela aos sentimen-
tos do leitor, utilizando a emoção como meio de convencimen-
to. Este tipo de argumento pode despertar empatia, compaixão, 
medo ou revolta no leitor, dependendo da maneira como é apre-
sentado.

   Exemplo: “Milhares de crianças morrem de fome todos 
os dias enquanto toneladas de alimentos são desperdiçadas em 
países desenvolvidos. É inaceitável que, em pleno século XXI, ain-
da enfrentemos essa realidade.”

5. Argumento de comparação ou analogia: Compara situ-
ações semelhantes para fortalecer o ponto de vista do autor. A 
comparação pode ser entre eventos, fenômenos ou comporta-
mentos para mostrar que a lógica aplicada a uma situação tam-
bém se aplica à outra.

   Exemplo: “Assim como o cigarro foi amplamente aceito 
durante décadas, até que seus malefícios para a saúde fossem 
comprovados, o consumo excessivo de açúcar hoje deve ser visto 
com mais cautela, já que estudos indicam seus efeitos nocivos a 
longo prazo.”

– Coesão e Coerência na Argumentação

A eficácia da argumentação depende também da coesão e 
coerência no desenvolvimento das ideias. Coesão refere-se aos 
mecanismos linguísticos que conectam as diferentes partes do 
texto, como pronomes, conjunções e advérbios. Estes elemen-
tos garantem que o texto flua de maneira lógica e fácil de ser 
seguido.

Exemplo de conectivos importantes:
- Para adicionar informações: “além disso”, “também”, “ade-

mais”.
- Para contrastar ideias: “no entanto”, “por outro lado”, “to-

davia”.
- Para concluir: “portanto”, “assim”, “logo”.

Já a coerência diz respeito à harmonia entre as ideias, ou 
seja, à lógica interna do texto. Um texto coerente apresenta uma 
relação clara entre a tese, os argumentos e a conclusão. A falta 
de coerência pode fazer com que o leitor perca o fio do raciocínio 
ou não aceite a argumentação como válida.

– Exemplos Práticos de Argumentação

- Texto Argumentativo (Artigo de Opinião): Em um artigo 
que defenda a legalização da educação domiciliar no Brasil, a 
tese pode ser que essa prática oferece mais liberdade educacio-
nal para os pais e permite uma personalização do ensino. Os ar-
gumentos poderiam incluir exemplos de países onde a educação 
domiciliar é bem-sucedida, dados sobre o desempenho acadê-
mico de crianças educadas em casa e opiniões de especialistas. 
O autor também pode refutar os argumentos de que essa mo-
dalidade de ensino prejudica a socialização das crianças, citando 
estudos que mostram o contrário.

- Texto Literário: Em obras literárias, a argumentação pode 
ser mais sutil, mas ainda está presente. No romance “Capitães da 
Areia”, de Jorge Amado, embora a narrativa siga a vida de crian-
ças abandonadas nas ruas de Salvador, a estrutura do texto e a 
escolha dos eventos apresentados constroem uma crítica implíci-
ta à desigualdade social e à falta de políticas públicas eficazes. A 
argumentação é feita de maneira indireta, por meio das experi-
ências dos personagens e do ambiente descrito.

– Análise Crítica da Argumentação

Para analisar criticamente a argumentação de um texto, é 
importante que o leitor:

1. Avalie a pertinência dos argumentos: Os argumentos são 
válidos e relevantes para sustentar a tese? Estão bem fundamen-
tados?

2. Verifique a solidez da lógica: O raciocínio seguido pelo 
autor é coerente? Há falácias argumentativas que enfraquecem 
a posição defendida?

3. Observe a diversidade de fontes: O autor utiliza diferen-
tes tipos de argumentos (fatos, opiniões, dados) para fortalecer 
sua tese, ou a argumentação é unilateral e pouco fundamentada?

4. Considere os contra-argumentos: O autor reconhece e 
refuta pontos de vista contrários? Isso fortalece ou enfraquece 
a defesa da tese?

— Elementos de Coesão

Os elementos de coesão são os recursos linguísticos que ga-
rantem a conexão e a fluidez entre as diferentes partes de um 
texto. Eles são essenciais para que o leitor compreenda como as 
ideias estão relacionadas e para que o discurso seja entendido de 
forma clara e lógica. Em termos práticos, a coesão se refere à ca-
pacidade de manter as frases e parágrafos interligados, criando 
uma progressão lógica que permite ao leitor seguir o raciocínio 
do autor sem perder o fio condutor.
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NORMAS CONSTITUCIONAIS: CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 E 

SUAS RESPECTIVAS EMENDAS: DOS PRINCÍPIOS 
FUNDAMENTAIS (ART. 1º A 4º)

OS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Forma, Sistema e Fundamentos da República
– Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e 
vetor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reco-
nhecida normatividade.

– Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Fede-

ral e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um de-
terminado grau de liberdade referente à sua organização, à sua 
administração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limi-
tada por certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

– Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem 
o comando do Estado em caráter eletivo, representativo, 
temporário e com responsabilidade.

– Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da 

lei. Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respei-
to ao princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, fun-
da-se na noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

– Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal re-

vela a adoção da soberania popular como princípio fundamental 
ao prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição”.

– Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além 
de sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro 
Poder.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais correspon-
dentes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, cons-
titui - se em Estado Democrático de Direito e tem como funda-
mentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide 

Lei nº 13.874, de 2019)
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fe-
derativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discrimina-
ção..

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege - se nas suas 
relações internacionais pelos seguintes princípios:

I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não - intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da huma-

nidade;
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X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 

a integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade latino 
- americana de nações.

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS (ART. 
5º A 17)

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 
da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direi-

to de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exem-

plo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra decla-
rada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tor-
tura, penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em 
virtude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da autono-
mia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de lo-
comoção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e 
de expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Consti-

tuição Federal e base do princípio republicano e da democracia, 
deve ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igual-
dade formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres con-
cedidos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigua-
lam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promo-
ver a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas 
e leis que, atentos às características dos grupos menos favoreci-
dos, compensassem as desigualdades decorrentes do processo 
histórico da formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gê-

nero, do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada 
e a imagem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles 
assegura-se o direito à indenização pelo dano moral ou material 
decorrente de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos per-

tinentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente 
por tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição 
do direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o 
confisco e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se asse-
guram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (pro-
priedade intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da 
CF/88, conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo - se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral ou à 
imagem;

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na 
forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de 
assistência religiosa nas entidades civis e militares de internação 
coletiva;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir - se de obrigação legal a todos imposta e recusar - se 
a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;
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X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e 
a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em 
caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, 
durante o dia, por determinação judicial;(Vide Lei nº 13.105, de 
2015)(Vigência)

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das 
comunicações telegráficas, de dados e das comunicações 
telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 
hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de 
investigação criminal ou instrução processual penal;(Vide Lei nº 
9.296, de 1996)

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 
profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 
estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e 
resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 
profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir - se pacificamente, sem armas, em 
locais abertos ao público, independentemente de autorização, 
desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, 
vedada a de caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, 
exigindo - se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar - se ou a 
permanecer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente 
autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados 
judicial ou extrajudicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, 
mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os 
casos previstos nesta Constituição;

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade 
competente poderá usar de propriedade particular, assegurada 
ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 
desde que trabalhada pela família, não será objeto de penhora 
para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu 
desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos 
herdeiros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas 
e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas 
atividades desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico 
das obras que criarem ou de que participarem aos criadores, 
aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 
privilégio temporário para sua utilização, bem como proteção 
às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse 
social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País 

será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos 
filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do «de cujus»;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 
consumidor;

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo 
seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; 
(Regulamento) (Vide Lei nº 12.527, de 2011)

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do 
pagamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para 
defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse 
pessoal;

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito;

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 
jurídico perfeito e a coisa julgada;

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a 

organização que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos 

contra a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos 

direitos e liberdades fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e 

imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis 

de graça ou anistia a prática da tortura , o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os 
mandantes, os executores e os que, podendo evitá - los, se 
omitirem;(Regulamento)

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional 
e o Estado Democrático;
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XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, 
podendo a obrigação de reparar o dano e a decretação do 
perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do 
patrimônio transferido;

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, 
entre outras, as seguintes:

a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII - não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos 

do art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, 

de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física 

e moral;
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que 

possam permanecer com seus filhos durante o período de 
amamentação;

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, 
em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou 
de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins, na forma da lei;

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime 
político ou de opinião;

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela 
autoridade competente;

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem 
o devido processo legal;

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e 
aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 
meios ilícitos;

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em 
julgado de sentença penal condenatória;

LVIII - o civilmente identificado não será submetido 
a identificação criminal, salvo nas hipóteses previstas em 
lei;(Regulamento)

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, 
se esta não for intentada no prazo legal;

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos 
processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse social 
o exigirem;

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou 
por ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária 
competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 
propriamente militar, definidos em lei;

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre 
serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à 
família do preso ou à pessoa por ele indicada;

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais 
o de permanecer calado, sendo - lhe assegurada a assistência da 
família e de advogado;

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis 
por sua prisão ou por seu interrogatório policial;

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela 
autoridade judiciária;

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando 
a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança;

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do 
responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de 
obrigação alimentícia e a do depositário infiel;

LXVIII - conceder - se - á habeas corpus sempre que alguém 
sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em 
sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;

LXIX - conceder - se - á mandado de segurança para proteger 
direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou 
habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no 
exercício de atribuições do Poder Público;

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado 
por:

a) partido político com representação no Congresso 
Nacional;

b) organização sindical, entidade de classe ou associação 
legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um 
ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados;

LXXI - conceder - se - á mandado de injunção sempre que 
a falta de norma regulamentadora torne inviável o exercício 
dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 
inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;

LXXII - conceder - se - á habeas data :
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas 

à pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de 
dados de entidades governamentais ou de caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê - lo 
por processo sigiloso, judicial ou administrativo;

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 
popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má - fé, isento de custas judiciais e do 
ônus da sucumbência;

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos;

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, 
assim como o que ficar preso além do tempo fixado na sentença;

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na 
forma da lei: (Vide Lei nº 7.844, de 1989)

a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito;
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas 

data , e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício da 
cidadania.(Regulamento)

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 
assegurados a razoável duração do processo e os meios que 
garantam a celeridade de sua tramitação.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)(Vide ADIN 3392)
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LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA-MG

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA/MG

PREÂMBULO
Invocando a proteção de Deus, nós, Vereadores à Câmara 

Municipal de Viçosa, fiéis às tradições e à história de um povo 
altaneiro e soberano que sempre esteve ao lado das causas da 
justiça e da liberdade, promulgamos a presente Lei Orgânica do 
Município de Viçosa, na certeza de que ela será instrumento 
valioso no processo de desenvolvimento e de aprimoramento da 
vida política, econômica e social do Município.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º O Município de Viçosa, Estado de Minas Gerais, 
integra, com autonomia políticoadministrativa, a República 
Federativa do Brasil, como participante do Estado Democrático 
de Direito, comprometendo-se a respeitar, valorizar e promover 
seus fundamentos básicos:

I - a soberania;
II - a cidadania;
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
§ 1º Todo o poder do Município emana do povo, que o exerce 

por mão de representantes eleitos, nos termos das Constituições 
Federal e Estadual e desta Lei Orgânica.

§ 2º A soberania popular será exercida pelo sufrágio 
universal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos 
e, na forma da lei, mediante:

I - plebiscito;
II - referendo;
III - iniciativa popular.
Art. 2º São poderes do Município, independentes e 

harmoniosos entre si, o Legislativo e o Executivo.
Parágrafo Único - Ressalvados os casos previstos nesta Lei, é 

vedado a qualquer dos poderes delegar atribuições, e quem for 
investido nas funções de um deles não poderá exercer a de outro.

Art. 3º Constituem, em cooperação com a União e o Estado, 
objetivos fundamentais do Município:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento municipal, estadual e 

nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 

desigualdades sociais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, credo, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 
discriminação;

V - garantir a efetivação dos diretos humanos, individuais e 
sociais.

Parágrafo Único - O Município buscará a integração e a 
cooperação com a União, os Estados e os demais Municípios para 
a consecução de seus objetivos fundamentais.

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

Art. 4º A dignidade do homem é intangível. Respeitá-la e 
protegê-la é obrigação de todo o Poder Público.

§ 1º Um direito fundamental em caso algum pode ser violado.
§ 2º Os direitos fundamentais constituem direito de 

aplicação imediata e direta.
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção 

de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no Município a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à segurança, à propriedade, nos termos da 
Constituição Federal.

Art. 6º São diretos sociais a educação, a saúde, o trabalho, o 
lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade 
e à infância, a assistência aos desamparados, a habitação, o 
transporte, nos termos das Constituições Federal e Estadual e 
desta Lei Orgânica.

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DO MUNICÍPIO

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA

Art. 7º A organização político-administrativa do Município 
compreende a cidade e os distritos.

§ 1º A cidade de Viçosa é a sede do Município.
§ 2º Os distritos têm os nomes das respectivas sedes, cuja 

categoria é a vila.
§ 3º A criação, organização e supressão de distritos 

obedecerão à legislação estadual.
Art. 8º A incorporação, a fusão e o desmembramento do 

Município só serão possíveis se obedecidos os requisitos da 
legislação estadual.

Art. 9º É vedado ao Município:
I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, 

embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus 
representantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, 
na forma da lei, a colaboração de interesse público;

II - recusar fé aos documentos públicos.
Art. 10 São símbolos do Município a bandeira, o brasão e o 

hino, na forma da lei.
Parágrafo Único - É considerada data cívica o Dia do 

Município, comemorado anualmente em 30 de setembro.
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Art. 11 A lei municipal poderá instituir a administração 
distrital, de acordo com o princípio da descentralização 
administrativa.

CAPÍTULO II
DOS BENS DO MUNICÍPIO

Art. 12 São bens do Município:
I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a 

ser atribuídos;
II - os rendimentos provenientes de seus bens, execução de 

obras e prestação de serviços.
Art. 13 Cabe ao Prefeito a administração dos bens municipais, 

respeitada a competência da Câmara Municipal quanto àqueles 
utilizados em seus serviços.

Art. 14 A aquisição de bens imóveis, por compra ou permuta, 
dependerá de prévia avaliação e autorização legislativa.

Art. 15 A alienação de bens municipais, subordinada à 
comprovação da existência de interesse público, será sempre 
precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas:

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e 
concorrência, dispensada esta somente nos seguintes casos:

a) doação, constando da lei e da escritura pública, se o 
donatário não for pessoa jurídica de direito público, os encargos, 
o prazo de seu cumprimento e a cláusula de retrocessão, tudo 
sob pena de nulidade do ato;

b) permuta;
c) dação em pagamento;
d) investidura;
e) venda, quando realizada para atender à finalidade de 

regularização fundiária, implantação de conjuntos habitacionais, 
urbanização específica e outros casos de interesse social. 
Constarão do ato de alienação condições semelhantes às 
estabelecidas na alínea “a” deste inciso;

II - quando móveis, dependerá de licitação, dispensada esta 
nos seguintes casos:

a) doação, permitida exclusivamente para fins de interesse 
social;

b) permuta;
c) venda de ações, negociadas na bolsa ou na forma que se 

impuser;
d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente.
§ 1º O Município, preferentemente à venda ou doação de 

bens imóveis, concederá direito de uso, mediante concorrência. 
A concorrência poderá ser dispensada quando o uso se destinar 
a concessionária de serviço público, a entidades assistenciais, ou 
verificar-se relevante interesse público, devidamente justificado, 
na concessão direta, como no caso do inciso I, e.

§ 2º Entende-se por investidura a alienação aos proprietários 
de imóveis lindeiros, por preço nunca inferior ao da avaliação, 
de área remanescente ou resultante de obra pública e que se 
torne inaproveitável isoladamente. As áreas resultantes de 
modificações de alinhamento serão alienadas nas mesmas 
condições.

§ 3º A doação com encargo poderá ser licitada, e de seu 
instrumento constarão, obrigatoriamente, os encargos, prazo de 
seu cumprimento e cláusula de reversão, sob pena de nulidade 
do ato.

Art. 16 O uso de bens e serviços municipais por terceiros 
poderá ser feito mediante concessão, permissão ou autorização, 
quando houver interesse público devidamente justificado.

§ 1º A concessão de bens e serviços públicos de uso 
especial e dominiais dependerá de lei e concorrência e far-se-á 
mediante contrato, sob pena de nulidade do ato. A concorrência 
poderá ser dispensada, mediante lei, quando o uso se destinar 
a concessionária de serviço público, a entidades assistenciais 
ou quando houver interesse público relevante, devidamente 
justificado.

§ 2º A concessão de utilização de bens e serviços públicos 
de uso comum somente será outorgada mediante autorização 
legislativa.

§ 3º A permissão, que poderá incidir sobre qualquer bem 
público, será feita a titulo precário, por decreto.

§ 4º A autorização, que poderá incidir sobre qualquer 
bem público, será feita por portaria, para atividades ou usos 
específicos e transitórios, pelo prazo máximo e improrrogável 
de noventa dias, salvo se destinada a formar canteiros de obra 
pública, caso em que o prazo corresponderá ao da duração da 
obra.

Art. 17 Poderão ser cedidas a particular, para serviços 
transitórios, máquinas do Município, inclusive operadas por 
servidores municipais, obedecidos os critérios estabelecidos 
pelo Conselho Municipal de Assistência Social, que avaliará a real 
necessidade e a carência para estabelecer prioridades e arbitrar 
valores petos serviços prestados, desde que não haja prejuízo 
para os trabalhos do Município e o interessado assine termo 
de responsabilidade pela conservação e devolução dos bens 
recebidos. (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 3/2001)

Art. 18 Poderá ser permitido a particular, mediante 
autorização legislativa, a titulo oneroso ou gratuito, o uso do 
subsolo ou do espaço aéreo de logradouros públicos para 
construção de passagens destinadas à segurança ou ao conforto 
dos transeuntes e usuários ou para fins de interesse urbanos.

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO

Art. 19 Compete privativamente ao Município:
I - emendar sua Lei Orgânica;
II - legislar sobre assuntos de interesse local;
III - suplementar a legislação federal e estadual no que 

couber;
IV - instituir, fixar e arrecadar os tributos de sua competência 

e aplicar sua receita, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar 
contas e publicar balancetes;

V - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação 
estadual;

VI - organizar a estrutura administrativa local;
VII - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de 

concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, 
incluindo o transporte coletivo, que tem caráter essencial;

VIII - promover adequado ordenamento territorial, mediante 
planejamento e controle do parcelamento, uso e ocupação do 
solo, a par de outras limitações urbanísticas, observando as 
diretrizes do Plano Diretor;
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IX - organizar a política administrativa de interesse 
local, especialmente em matéria de saúde e higiene públicas, 
construção, trânsito e tráfego, plantas e animais nocivos e 
logradouros públicos.

Art. 20 Compete ao Município em comum com os demais 
membros da Federação:

I - zelar pela guarda das Constituições Federal e Estadual, 
desta Lei Orgânica, das leis e das instituições democráticas e 
conservar o patrimônio público;

II - cuidar da saúde e da assistência pública, da proteção e da 
garantia das pessoas portadoras de deficiência;

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de 
valor histórico, artístico, cultural e espiritual, os monumentos, as 
paisagens notáveis e os sítios arqueológicos;

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de 
obras de arte e outros bens de valor histórico, artístico, cultural 
e espiritual;

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação 
e à ciência;

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em 
todas as suas formas;

VII - controlar a caça e a pesca, garantir a conservação da 
natureza e a defesa do solo e dos recursos minerais e preservar 
as florestas, a fauna e a flora;

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o 
abastecimento alimentar;

IX - promover programas de construção de moradias e a 
melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico;

X - combater as causas da pobreza e os fatores de 
marginalização, promovendo a integração social dos setores 
desfavorecidos;

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de 
direito de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais 
no território municipal;

XII - estabelecer e implantar política de educação para 
segurança do trânsito.

Parágrafo Único - O Município observará as normas de lei 
complementar federal para cooperação com a União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios.

Art. 21 Compete ao Município, com a cooperação técnica e 
financeira da União e do Estado:

I - manter programas de educação pré-escolar e de ensino 
fundamental;

II - prestar serviços de atendimento à saúde da população;
III - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural 

local, observadas a legislação e a ação fiscalizadora federal e 
estadual.

Art. 22 Compete ao Município, em harmonia com o Estado 
e a União:

I - dentro da ordem econômica e financeira, fundada na 
valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, que tem por 
fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da 
justiça social, especialmente:

a) assegurar o respeito aos princípios constitucionais da 
ordem econômica é financeira;

b) explorar diretamente atividade econômica, quando 
necessário ao atendimento de relevante interesse público 
coletivo, na forma da lei;

c) fiscalizar, incentivar e planejar a atividade econômica no 
Município;

d) apoiar e estimular o cooperativismo e outras formas de 
associativismo;

e) favorecer a organização da atividade garimpeira em 
cooperativas, levando em conta a proteção do meio ambiente e 
a promoção econômico-social dos garimpeiros;

f) dispensar às microempresas e às empresas de pequeno 
porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, 
visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações 
administrativas, tributárias e creditícias ou pela eliminação ou 
redução destas, na forma da lei;

g) promover e incentivar o turismo como fator de 
desenvolvimento social e econômico;

h) executar política de desenvolvimento urbano conforme 
diretrizes gerais fixadas em lei, tendo por objetivo ordenar o 
pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir 
o bem-estar de seus habitantes.

II - dentro da ordem social, que tem como base o primado 
do trabalho e como objetivo o bem-estar e a justiça sociais:

a) participar do conjunto integrada de ações do Poder 
Público e da sociedade, destinado a assegurar os direitos 
relativos à saúde, à previdência e à assistência social;

b) promover e incentivar, com a colaboração da sociedade, 
a educação, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 
trabalho;

c) garantir a todos o pleno exercício dos direitos culturais e 
o acesso às fontes da cultura municipal, apoiando e divulgando a 
valorização e a difusão das manifestações culturais;

d) fomentar a prática desportiva;
e) promover e incentivar o desenvolvimento científico, a 

pesquisa e a capacitação tecnológicas;
f) defender e preservar o meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, que é bem comum do povo e essencial à qualidade 
de vida;

g) dedicar especial proteção à família, à gestante, à 
maternidade, à crença, ao adolescente, ao idoso e ao deficiente.

Art. 23 Ao dispor sobre assunto de interesse local, compete, 
entre outras atribuições, ao Município:

I - elaborar o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e 
o orçamento anual, prevendo a receita e fixando a despesa, com 
base em planejamento adequado;

II - instituir regime único para os servidores da administração 
direta e indireta, autarquias e fundações públicas, e planos de 
carreira;

III - constituir guardas municipais destinadas à proteção de 
seus bens, serviços e instalações, na forma da lei;

IV - estabelecer convênios com os poderes públicos para 
cooperação na prestação de serviços públicos e execução de 
obras públicas;

V - reunir-se a outros Municípios, mediante convênio ou 
constituição de consórcio, para prestação de serviços comuns ou 
execução de obras de interesse público comum;

VI - participar de pessoa jurídica de direito público em 
conjunto com a União, o Estado ou Municípios, na ocorrência de 
interesse público comum;

VII - dispor sobre aquisição, gratuita ou onerosa, de bens, 
inclusive por desapropriação, por necessidade ou utilidade 
pública e interesse social;

VIII - dispor sobre administração, utilização e alienação de 
seus bens;
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IX - estabelecer servidões administrativas e, em caso 
de iminente perigo público, usar da propriedade particular, 
assegurando ao proprietário ou possuidor indenização no caso 
de ocorrência de dano;

X - elaborar o Plano Diretor;
XI - estabelecer limitações urbanísticas e fixar as zonas 

urbanas e de expansão urbana;
XII - regulamentar a utilização dos logradouros públicos e, 

especialmente, no perímetro urbano:
a) prover o trânsito e o tráfego;
b) prover transporte coletivo urbano, que poderá ser 

operado através de concessão ou permissão, fixando o itinerário, 
os pontos de parada e as respectivas tarifas;

c) fixar e sinalizar os locais de estacionamento de veículos, os 
limites das zonas de silêncio e de trânsito e tráfego em condições 
especiais;

d) prover o transporte individual de passageiros, fixando os 
locais de estacionamento e as tarifas do transporte individual 
público;

e) disciplinar os serviços de carga e descarga e fixar 
tonelagem máxima permitida a veículos que circulem em vias 
públicas municipais;

f) disciplinar a execução dos serviços e atividades neles 
desenvolvidos;

XIII - dispor sobre melhoramentos urbanos, inclusive na área 
rural, consistentes no planejamento e na execução, conservação 
e reparos de obras públicas;

XIV - sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais e 
regulamentar e fiscalizar sua utilização;

XV - prover o saneamento básico, notadamente 
abastecimento de água e aterro sanitário;

XVI - ordenar as atividades urbanas fixando condições e 
horários para o funcionamento de estabelecimentos industriais, 
comerciais e similares, observadas as normas federais;

XVII - dispor sobre o serviço funerário e cemitérios, 
encarregando-se da administração daqueles que forem públicos 
e fiscalizando os pertencentes a entidades privadas;

XVIII - regulamentar, autorizar e fiscalizar a fixação de 
cartazes e anúncios, bem como a utilização de quaisquer outros 
meios de publicidade e propaganda nos locais sujeitos ao poder 
de polícia municipal;

XIX - dispor sobre depósito e destino de animas e 
mercadorias apreendidos em decorrência de transgressão da 
legislação municipal;

XX - dispor sobre registro, vacinação e captura de animais, 
bem como abate dos animais doentes, com a finalidade precípua 
de erradicação de moléstia de que possam ser portadores ou 
transmissores;

XXI - quanto aos estabelecimentos industriais, comerciais e 
similares:

a) conceder ou renovar licença para instalação, localização e 
funcionamento e promover a respectiva fiscalização;

b) revogar a licença daqueles cujas atividades se tornarem 
prejudiciais à saúde, à higiene, ao bem-estar, à recreação, ao 
meio ambiente, ao sossego público ou aos bons costumes;

c) promover o fechamento daqueles que funcionarem sem 
licença ou em desacordo com a lei;

XXII - estabelecer e impor penalidades por infração de suas 
leis e regulamentos.

XXIII- Promover os serviços de matadoutos. (Redação 
acrescida pela Emenda à Lei Orgânica nº 1/2009)

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES MUNICIPAIS

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I
DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 24 O Poder Legislativo Municipal é exercido pela 
Câmara Municipal, composta de 15 (quinze) Vereadores, eleitos, 
pelo sistema proporcional, para uma legislatura com duração 
de quatro anos. (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 
1/2011)

§ 1º O número de Vereadores à Câmara Municipal será 
proporcional ao número de habitantes do Município divulgado 
oficialmente pelo IBGE, observados os limites mínimo e máximo 
estabelecidos na Constituição Federal. (Redação dada pela 
Emenda à Lei Orgânica nº 1/2011)

§ 2º O número de Vereadores não vigorará na legislatura em 
que for fixado.

§ 3º Onúmero de vereadores somente será alterado 
mediante Emenda à Lei Orgânica, depois que divulgado o Censo 
Oficial do IBGE. (Redação acrescida pela Emenda à Lei Orgânica 
nº 1/2011)

Art. 25 Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, legislar 
sobre todas as matérias de competência do Município, 
especialmente sobre:

I - assuntos de interesse local;
II - suplementação da legislação federal e estadual;
III - sistema tributário, isenção, anistia, arrecadação e 

distribuição de rendas;
IV - orçamento anual e plurianual de investimento, lei de 

diretrizes orçamentárias e abertura de créditos suplementares 
e especiais;

V - obtenção e concessão de empréstimos e operações de 
créditos, bem como a forma e o meio de pagamento;

VI - concessão de auxílios e subvenções;
VII - concessão de serviços públicos;
VIII - concessão de direito real de uso de bens municipais;
IX - concessão administrativa de uso de bens municipais;
X - alienação de bens imóveis;
XI - aquisição de bens imóveis, salvo quando se tratar de 

doação sem encargo;
XII - criação, organização e supressão de distritos, observada 

a legislação estadual;
XIII - criação, alteração e extinção de cargos públicos e 

fixação dos respectivos vencimentos;
XIV - o Plano Diretor;
XV - convênios com entidades públicas ou particulares e 

consórcios com outros Municípios;
XVI - delimitações do perímetro urbano e estabelecimento 

de normas urbanísticas, especialmente as relativas ao uso, 
ocupação e parcelamento do solo;

Art. 26 Compete privativamente à Câmara:
I - eleger sua Mesa Diretora e destituí-la na forma regimental;
II - elaborar o Regimento Interno;
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LEI Nº 13.709/ 2018 - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS (LGPD)

LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, com o objetivo de proteger 
os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural.

Parágrafo único. As normas gerais contidas nesta Lei são de 
interesse nacional e devem ser observadas pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019) Vigência

Art. 2º A disciplina da proteção de dados pessoais tem como 
fundamentos:

I - o respeito à privacidade;
II - a autodeterminação informativa;
III - a liberdade de expressão, de informação, de comunica-

ção e de opinião;
IV - a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem;
V - o desenvolvimento econômico e tecnológico e a inova-

ção;
VI - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do con-

sumidor; e
VII - os direitos humanos, o livre desenvolvimento da per-

sonalidade, a dignidade e o exercício da cidadania pelas pessoas 
naturais.

Art. 3º Esta Lei aplica-se a qualquer operação de tratamen-
to realizada por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, independentemente do meio, do país de sua 
sede ou do país onde estejam localizados os dados, desde que:

I - a operação de tratamento seja realizada no território na-
cional;

II - a atividade de tratamento tenha por objetivo a oferta ou 
o fornecimento de bens ou serviços ou o tratamento de dados de 
indivíduos localizados no território nacional; ou(Redação dada 
pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência

III - os dados pessoais objeto do tratamento tenham sido co-
letados no território nacional.

§1º Consideram-se coletados no território nacional os dados 
pessoais cujo titular nele se encontre no momento da coleta.

§2º Excetua-se do disposto no inciso I deste artigo o trata-
mento de dados previsto no inciso IV do caput do art. 4º desta 
Lei.

Art. 4º Esta Lei não se aplica ao tratamento de dados pes-
soais:

I - realizado por pessoa natural para fins exclusivamente par-
ticulares e não econômicos;

II - realizado para fins exclusivamente:
a) jornalístico e artísticos; ou
b) acadêmicos, aplicando-se a esta hipótese os arts. 7º e 11 

desta Lei;
III - realizado para fins exclusivos de:
a) segurança pública;
b) defesa nacional;
c) segurança do Estado; ou
d) atividades de investigação e repressão de infrações pe-

nais; ou
IV - provenientes de fora do território nacional e que não 

sejam objeto de comunicação, uso compartilhado de dados com 
agentes de tratamento brasileiros ou objeto de transferência in-
ternacional de dados com outro país que não o de proveniência, 
desde que o país de proveniência proporcione grau de proteção 
de dados pessoais adequado ao previsto nesta Lei.

§1º O tratamento de dados pessoais previsto no inciso III 
será regido por legislação específica, que deverá prever medidas 
proporcionais e estritamente necessárias ao atendimento do in-
teresse público, observados o devido processo legal, os princí-
pios gerais de proteção e os direitos do titular previstos nesta Lei.

§2º É vedado o tratamento dos dados a que se refere o inci-
so III do caput deste artigo por pessoa de direito privado, exceto 
em procedimentos sob tutela de pessoa jurídica de direito públi-
co, que serão objeto de informe específico à autoridade nacional 
e que deverão observar a limitação imposta no §4º deste artigo.

§3º A autoridade nacional emitirá opiniões técnicas ou reco-
mendações referentes às exceções previstas no inciso III do caput 
deste artigo e deverá solicitar aos responsáveis relatórios de im-
pacto à proteção de dados pessoais.

§4º Em nenhum caso a totalidade dos dados pessoais de 
banco de dados de que trata o inciso III do caput deste artigo po-
derá ser tratada por pessoa de direito privado, salvo por aquela 
que possua capital integralmente constituído pelo poder público.  
(Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência

Art. 5º Para os fins desta Lei, considera-se:
I - dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural 

identificada ou identificável;
II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial 

ou étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a sindi-
cato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou político, 
dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou bio-
métrico, quando vinculado a uma pessoa natural;
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III - dado anonimizado: dado relativo a titular que não possa 
ser identificado, considerando a utilização de meios técnicos ra-
zoáveis e disponíveis na ocasião de seu tratamento;

IV - banco de dados: conjunto estruturado de dados pesso-
ais, estabelecido em um ou em vários locais, em suporte eletrô-
nico ou físico;

V - titular: pessoa natural a quem se referem os dados pes-
soais que são objeto de tratamento;

VI - controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito pú-
blico ou privado, a quem competem as decisões referentes ao 
tratamento de dados pessoais;

VII - operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público 
ou privado, que realiza o tratamento de dados pessoais em nome 
do controlador;

VIII - encarregado: pessoa indicada pelo controlador e ope-
rador para atuar como canal de comunicação entre o controlador, 
os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados (ANPD); (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019) Vi-
gência

IX - agentes de tratamento: o controlador e o operador;
X - tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, 

como as que se referem a coleta, produção, recepção, classifi-
cação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, 
processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, 
avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, 
transferência, difusão ou extração;

XI - anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e 
disponíveis no momento do tratamento, por meio dos quais um 
dado perde a possibilidade de associação, direta ou indireta, a 
um indivíduo;

XII - consentimento: manifestação livre, informada e inequí-
voca pela qual o titular concorda com o tratamento de seus da-
dos pessoais para uma finalidade determinada;

XIII - bloqueio: suspensão temporária de qualquer operação 
de tratamento, mediante guarda do dado pessoal ou do banco 
de dados;

XIV - eliminação: exclusão de dado ou de conjunto de dados 
armazenados em banco de dados, independentemente do pro-
cedimento empregado;

XV - transferência internacional de dados: transferência de 
dados pessoais para país estrangeiro ou organismo internacional 
do qual o país seja membro;

XVI - uso compartilhado de dados: comunicação, difusão, 
transferência internacional, interconexão de dados pessoais ou 
tratamento compartilhado de bancos de dados pessoais por 
órgãos e entidades públicos no cumprimento de suas compe-
tências legais, ou entre esses e entes privados, reciprocamente, 
com autorização específica, para uma ou mais modalidades de 
tratamento permitidas por esses entes públicos, ou entre entes 
privados;

XVII - relatório de impacto à proteção de dados pessoais: do-
cumentação do controlador que contém a descrição dos proces-
sos de tratamento de dados pessoais que podem gerar riscos às 
liberdades civis e aos direitos fundamentais, bem como medidas, 
salvaguardas e mecanismos de mitigação de risco;

XVIII - órgão de pesquisa: órgão ou entidade da adminis-
tração pública direta ou indireta ou pessoa jurídica de direito 
privado sem fins lucrativos legalmente constituída sob as leis 
brasileiras, com sede e foro no País, que inclua em sua missão 

institucional ou em seu objetivo social ou estatutário a pesquisa 
básica ou aplicada de caráter histórico, científico, tecnológico ou 
estatístico; e (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência

XIX - autoridade nacional: órgão da administração pública 
responsável por zelar, implementar e fiscalizar o cumprimento 
desta Lei em todo o território nacional. (Redação dada pela Lei 
nº 13.853, de 2019) Vigência

Art. 6º As atividades de tratamento de dados pessoais deve-
rão observar a boa-fé e os seguintes princípios:

I - finalidade: realização do tratamento para propósitos le-
gítimos, específicos, explícitos e informados ao titular, sem pos-
sibilidade de tratamento posterior de forma incompatível com 
essas finalidades;

II - adequação: compatibilidade do tratamento com as fi-
nalidades informadas ao titular, de acordo com o contexto do 
tratamento;

III - necessidade: limitação do tratamento ao mínimo neces-
sário para a realização de suas finalidades, com abrangência dos 
dados pertinentes, proporcionais e não excessivos em relação às 
finalidades do tratamento de dados;

IV - livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta facilitada 
e gratuita sobre a forma e a duração do tratamento, bem como 
sobre a integralidade de seus dados pessoais;

V - qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de exatidão, 
clareza, relevância e atualização dos dados, de acordo com a ne-
cessidade e para o cumprimento da finalidade de seu tratamen-
to;

VI - transparência: garantia, aos titulares, de informações 
claras, precisas e facilmente acessíveis sobre a realização do tra-
tamento e os respectivos agentes de tratamento, observados os 
segredos comercial e industrial;

VII - segurança: utilização de medidas técnicas e administra-
tivas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autori-
zados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou difusão;

VIII - prevenção: adoção de medidas para prevenir a ocor-
rência de danos em virtude do tratamento de dados pessoais;

IX - não discriminação: impossibilidade de realização do tra-
tamento para fins discriminatórios ilícitos ou abusivos;

X - responsabilização e prestação de contas: demonstração, 
pelo agente, da adoção de medidas eficazes e capazes de com-
provar a observância e o cumprimento das normas de proteção 
de dados pessoais e, inclusive, da eficácia dessas medidas.

CAPÍTULO II
DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

SEÇÃO I
DOS REQUISITOS PARA O TRATAMENTO DE DADOS PESSO-

AIS

Art. 7º O tratamento de dados pessoais somente poderá ser 
realizado nas seguintes hipóteses:

I - mediante o fornecimento de consentimento pelo titular;
II - para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória 

pelo controlador;
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III - pela administração pública, para o tratamento e uso 
compartilhado de dados necessários à execução de políticas pú-
blicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em con-
tratos, convênios ou instrumentos congêneres, observadas as 
disposições do Capítulo IV desta Lei;

IV - para a realização de estudos por órgão de pesquisa, ga-
rantida, sempre que possível, a anonimização dos dados pesso-
ais;

V - quando necessário para a execução de contrato ou de 
procedimentos preliminares relacionados a contrato do qual seja 
parte o titular, a pedido do titular dos dados;

VI - para o exercício regular de direitos em processo judi-
cial, administrativo ou arbitral, esse último nos termos da Lei nº 
9.307, de 23 de setembro de 1996 (Lei de Arbitragem) ;

VII - para a proteção da vida ou da incolumidade física do 
titular ou de terceiro;

VIII - para a tutela da saúde, exclusivamente, em procedi-
mento realizado por profissionais de saúde, serviços de saúde 
ou autoridade sanitária; (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 
2019) Vigência

IX - quando necessário para atender aos interesses legítimos 
do controlador ou de terceiro, exceto no caso de prevalecerem 
direitos e liberdades fundamentais do titular que exijam a prote-
ção dos dados pessoais; ou

X - para a proteção do crédito, inclusive quanto ao disposto 
na legislação pertinente.

§1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019) 
Vigência

§2º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019) 
Vigência

§3º O tratamento de dados pessoais cujo acesso é público 
deve considerar a finalidade, a boa-fé e o interesse público que 
justificaram sua disponibilização.

§4º É dispensada a exigência do consentimento previsto no 
caput deste artigo para os dados tornados manifestamente pú-
blicos pelo titular, resguardados os direitos do titular e os princí-
pios previstos nesta Lei.

§5º O controlador que obteve o consentimento referido no 
inciso I do caput deste artigo que necessitar comunicar ou com-
partilhar dados pessoais com outros controladores deverá obter 
consentimento específico do titular para esse fim, ressalvadas as 
hipóteses de dispensa do consentimento previstas nesta Lei.

§6º A eventual dispensa da exigência do consentimento não 
desobriga os agentes de tratamento das demais obrigações pre-
vistas nesta Lei, especialmente da observância dos princípios ge-
rais e da garantia dos direitos do titular.

§7º O tratamento posterior dos dados pessoais a que se re-
ferem os §§3º e 4º deste artigo poderá ser realizado para novas 
finalidades, desde que observados os propósitos legítimos e es-
pecíficos para o novo tratamento e a preservação dos direitos 
do titular, assim como os fundamentos e os princípios previstos 
nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência

Art. 8º O consentimento previsto no inciso I do art. 7º desta 
Lei deverá ser fornecido por escrito ou por outro meio que de-
monstre a manifestação de vontade do titular.

§1º Caso o consentimento seja fornecido por escrito, esse 
deverá constar de cláusula destacada das demais cláusulas con-
tratuais.

§2º Cabe ao controlador o ônus da prova de que o consen-
timento foi obtido em conformidade com o disposto nesta Lei.

§3º É vedado o tratamento de dados pessoais mediante ví-
cio de consentimento.

§4º O consentimento deverá referir-se a finalidades deter-
minadas, e as autorizações genéricas para o tratamento de dados 
pessoais serão nulas.

§5º O consentimento pode ser revogado a qualquer momen-
to mediante manifestação expressa do titular, por procedimento 
gratuito e facilitado, ratificados os tratamentos realizados sob 
amparo do consentimento anteriormente manifestado enquan-
to não houver requerimento de eliminação, nos termos do inciso 
VI do caput do art. 18 desta Lei.

§6º Em caso de alteração de informação referida nos incisos 
I, II, III ou V do art. 9º desta Lei, o controlador deverá informar ao 
titular, com destaque de forma específica do teor das alterações, 
podendo o titular, nos casos em que o seu consentimento é exi-
gido, revogá-lo caso discorde da alteração.

Art. 9º O titular tem direito ao acesso facilitado às informa-
ções sobre o tratamento de seus dados, que deverão ser dispo-
nibilizadas de forma clara, adequada e ostensiva acerca de, entre 
outras características previstas em regulamentação para o aten-
dimento do princípio do livre acesso:

I - finalidade específica do tratamento;
II - forma e duração do tratamento, observados os segredos 

comercial e industrial;
III - identificação do controlador;
IV - informações de contato do controlador;
V - informações acerca do uso compartilhado de dados pelo 

controlador e a finalidade;
VI - responsabilidades dos agentes que realizarão o trata-

mento; e
VII - direitos do titular, com menção explícita aos direitos 

contidos no art. 18 desta Lei.
§1º Na hipótese em que o consentimento é requerido, esse 

será considerado nulo caso as informações fornecidas ao titu-
lar tenham conteúdo enganoso ou abusivo ou não tenham sido 
apresentadas previamente com transparência, de forma clara e 
inequívoca.

§2º Na hipótese em que o consentimento é requerido, se 
houver mudanças da finalidade para o tratamento de dados pes-
soais não compatíveis com o consentimento original, o contro-
lador deverá informar previamente o titular sobre as mudanças 
de finalidade, podendo o titular revogar o consentimento, caso 
discorde das alterações.

§3º Quando o tratamento de dados pessoais for condição 
para o fornecimento de produto ou de serviço ou para o exercí-
cio de direito, o titular será informado com destaque sobre esse 
fato e sobre os meios pelos quais poderá exercer os direitos do 
titular elencados no art. 18 desta Lei.

Art. 10. O legítimo interesse do controlador somente poderá 
fundamentar tratamento de dados pessoais para finalidades legí-
timas, consideradas a partir de situações concretas, que incluem, 
mas não se limitam a:

I - apoio e promoção de atividades do controlador; e
II - proteção, em relação ao titular, do exercício regular de 

seus direitos ou prestação de serviços que o beneficiem, respei-
tadas as legítimas expectativas dele e os direitos e liberdades 
fundamentais, nos termos desta Lei.

§1º Quando o tratamento for baseado no legítimo interesse 
do controlador, somente os dados pessoais estritamente neces-
sários para a finalidade pretendida poderão ser tratados.
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§2º O controlador deverá adotar medidas para garantir a 
transparência do tratamento de dados baseado em seu legítimo 
interesse.

§3º A autoridade nacional poderá solicitar ao controlador 
relatório de impacto à proteção de dados pessoais, quando o 
tratamento tiver como fundamento seu interesse legítimo, ob-
servados os segredos comercial e industrial.

SEÇÃO II
DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS SENSÍVEIS

Art. 11. O tratamento de dados pessoais sensíveis somente 
poderá ocorrer nas seguintes hipóteses:

I - quando o titular ou seu responsável legal consentir, de 
forma específica e destacada, para finalidades específicas;

II - sem fornecimento de consentimento do titular, nas hipó-
teses em que for indispensável para:

a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo con-
trolador;

b) tratamento compartilhado de dados necessários à execu-
ção, pela administração pública, de políticas públicas previstas 
em leis ou regulamentos;

c) realização de estudos por órgão de pesquisa, garantida, 
sempre que possível, a anonimização dos dados pessoais sen-
síveis;

d) exercício regular de direitos, inclusive em contrato e em 
processo judicial, administrativo e arbitral, este último nos ter-
mos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 (Lei de Arbitra-
gem) ;

e) proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou 
de terceiro;

f) tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento reali-
zado por profissionais de saúde, serviços de saúde ou autoridade 
sanitária; ou (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019)Vigência

g) garantia da prevenção à fraude e à segurança do titular, 
nos processos de identificação e autenticação de cadastro em 
sistemas eletrônicos, resguardados os direitos mencionados no 
art. 9º desta Lei e exceto no caso de prevalecerem direitos e li-
berdades fundamentais do titular que exijam a proteção dos da-
dos pessoais.

§1º Aplica-se o disposto neste artigo a qualquer tratamen-
to de dados pessoais que revele dados pessoais sensíveis e que 
possa causar dano ao titular, ressalvado o disposto em legislação 
específica.

§2º Nos casos de aplicação do disposto nas alíneas “a” e “b” 
do inciso II do caput deste artigo pelos órgãos e pelas entidades 
públicas, será dada publicidade à referida dispensa de consenti-
mento, nos termos do inciso I do caput do art. 23 desta Lei.

§3º A comunicação ou o uso compartilhado de dados pes-
soais sensíveis entre controladores com objetivo de obter van-
tagem econômica poderá ser objeto de vedação ou de regula-
mentação por parte da autoridade nacional, ouvidos os órgãos 
setoriais do Poder Público, no âmbito de suas competências.

§4º É vedada a comunicação ou o uso compartilhado entre 
controladores de dados pessoais sensíveis referentes à saúde 
com objetivo de obter vantagem econômica, exceto nas hipó-
teses relativas a prestação de serviços de saúde, de assistência 
farmacêutica e de assistência à saúde, desde que observado o 

§5º deste artigo, incluídos os serviços auxiliares de diagnose e te-
rapia, em benefício dos interesses dos titulares de dados, e para 
permitir: (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência

I - a portabilidade de dados quando solicitada pelo titular; 
ou (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência

II - as transações financeiras e administrativas resultantes do 
uso e da prestação dos serviços de que trata este parágrafo. (In-
cluído pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência

§5º É vedado às operadoras de planos privados de assistên-
cia à saúde o tratamento de dados de saúde para a prática de 
seleção de riscos na contratação de qualquer modalidade, assim 
como na contratação e exclusão de beneficiários. (Incluído pela 
Lei nº 13.853, de 2019) Vigência

Art. 12. Os dados anonimizados não serão considerados da-
dos pessoais para os fins desta Lei, salvo quando o processo de 
anonimização ao qual foram submetidos for revertido, utilizando 
exclusivamente meios próprios, ou quando, com esforços razoá-
veis, puder ser revertido.

§1º A determinação do que seja razoável deve levar em con-
sideração fatores objetivos, tais como custo e tempo necessários 
para reverter o processo de anonimização, de acordo com as tec-
nologias disponíveis, e a utilização exclusiva de meios próprios.

§2º Poderão ser igualmente considerados como dados pes-
soais, para os fins desta Lei, aqueles utilizados para formação do 
perfil comportamental de determinada pessoa natural, se iden-
tificada.

§3º A autoridade nacional poderá dispor sobre padrões e 
técnicas utilizados em processos de anonimização e realizar veri-
ficações acerca de sua segurança, ouvido o Conselho Nacional de 
Proteção de Dados Pessoais.

Art. 13. Na realização de estudos em saúde pública, os ór-
gãos de pesquisa poderão ter acesso a bases de dados pessoais, 
que serão tratados exclusivamente dentro do órgão e estrita-
mente para a finalidade de realização de estudos e pesquisas e 
mantidos em ambiente controlado e seguro, conforme práticas 
de segurança previstas em regulamento específico e que incluam, 
sempre que possível, a anonimização ou pseudonimização dos 
dados, bem como considerem os devidos padrões éticos relacio-
nados a estudos e pesquisas.

§1º A divulgação dos resultados ou de qualquer excerto do 
estudo ou da pesquisa de que trata o caput deste artigo em ne-
nhuma hipótese poderá revelar dados pessoais.

§2º O órgão de pesquisa será o responsável pela segurança 
da informação prevista no caput deste artigo, não permitida, em 
circunstância alguma, a transferência dos dados a terceiro.

§3º O acesso aos dados de que trata este artigo será obje-
to de regulamentação por parte da autoridade nacional e das 
autoridades da área de saúde e sanitárias, no âmbito de suas 
competências.

§4º Para os efeitos deste artigo, a pseudonimização é o tra-
tamento por meio do qual um dado perde a possibilidade de as-
sociação, direta ou indireta, a um indivíduo, senão pelo uso de 
informação adicional mantida separadamente pelo controlador 
em ambiente controlado e seguro.
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TEORIA DE CONJUNTOS: RELAÇÕES DE PERTINÊNCIA, 
DE INCLUSÃO E IGUALDADE E OPERAÇÕES ENTRE 
CONJUNTOS (UNIÃO, INTERSEÇÃO, DIFERENÇA E 

COMPLEMENTAR)

Um conjunto é uma coleção de objetos, chamados elemen-
tos, que possuem uma propriedade comum ou que satisfazem 
determinada condição.

Representação de um conjunto
Podemos representar um conjunto de várias maneiras. 
ATENÇÃO: Indicamos os conjuntos utilizando as letras mai-

úsculas e os elementos destes conjuntos por letras minúsculas.

Vejamos:
1) os elementos do conjunto são colocados entre chaves 

separados por vírgula, ou ponto e vírgula.
A = {a, e, i, o, u}

2) os elementos do conjunto são representados por uma ou 
mais propriedades que os caracterize. 

3) os elementos do conjunto são representados por meio 
de um esquema denominado diagrama de Venn.

Relação de pertinência
Usamos os símbolos ∈ (pertence) e ∉ (não pertence) para 

relacionar se um elemento faz parte ou não do conjunto.

Tipos de Conjuntos
– Conjunto Universo: reunião de todos os conjuntos que 

estamos trabalhando.
– Conjunto Vazio: é aquele que não possui elementos. Re-

presenta-se por 0/  ou, simplesmente {  }.
– Conjunto Unitário: possui apenas um único elemento.
– Conjunto Finito: quando podemos enumerar todos os 

seus elementos. 

– Conjunto Infinito: contrário do finito. 

Relação de inclusão
É usada para estabelecer relação entre conjuntos com 

conjuntos, verificando se um conjunto é subconjunto ou não de 
outro conjunto. Usamos os seguintes símbolos de inclusão:

Igualdade de conjuntos
Dois conjuntos A e B são IGUAIS, indicamos A = B, quando 

possuem os mesmos elementos.
Dois conjuntos A e B são DIFERENTES, indicamos por A ≠ 

B, se pelo menos UM dos elementos de um dos conjuntos NÃO 
pertence ao outro.

Subconjuntos
Quando todos os elementos de um conjunto A são também 

elementos de um outro conjunto B, dizemos que A é subconjun-
to de B. 

Exemplo: A = {1,3,7} e B = {1,2,3,5,6,7,8}.

Os elementos do conjunto A estão contidos no conjunto B.

ATENÇÃO: 
1) Todo conjunto A é subconjunto dele próprio;
2) O conjunto vazio, por convenção, é subconjunto de qual-

quer conjunto;
3) O conjunto das partes é o conjunto formado por todos os 

subconjuntos de A.
4) O número de seu subconjunto é dado por: 2n; onde n é o 

número de elementos desse conjunto.

Operações com Conjuntos
Tomando os conjuntos: A = {0,2,4,6} e B = {0,1,2,3,4}, como 

exemplo, vejamos:
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–  União de conjuntos: é o conjunto formado por todos os 
elementos que pertencem a A ou a B. Representa-se por A ∪  
B. Simbolicamente: A ∪  B = {x | x ∈ A ou x ∈ B}. Exemplo:

– Intersecção de conjuntos: é o conjunto formado por to-
dos os elementos que pertencem, simultaneamente, a A e a B. 
Representa-se por A ∩  B. Simbolicamente: A ∩  B = {x | x ∈ 
A e x ∈ B}

OBSERVAÇÃO: Se A ∩ B =φ , dizemos que A e B são conjun-
tos disjuntos.

Propriedades da união e da intersecção de conjuntos

1ª) Propriedade comutativa
A U B = B U A (comutativa da união)
A ∩ B = B ∩ A (comutativa da intersecção)

2ª) Propriedade associativa
(A U B) U C = A U (B U C) (associativa da união)
(A ∩ B) ∩ C = A ∩ (B ∩ C) (associativa da intersecção)

3ª) Propriedade associativa
A ∩ (B U C) = (A ∩ B) U (A ∩ C) (distributiva da intersecção 

em relação à união)
A U (B ∩ C) = (A U B) ∩ (A U C) (distributiva da união em 

relação à intersecção)

4ª) Propriedade 
Se A ⊂ B, então A U B = B e A ∩ B = A, então A ⊂ B

Número de Elementos da União e da Intersecção de Conjun-
tos

E dado pela fórmula abaixo:

Exemplo: 
(CÂMARA DE SÃO PAULO/SP – TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

– FCC) Dos 43 vereadores de uma cidade, 13 dele não se inscre-
veram nas comissões de Educação, Saúde e Saneamento Básico. 
Sete dos vereadores se inscreveram nas três comissões citadas. 
Doze deles se inscreveram apenas nas comissões de Educação 
e Saúde e oito deles se inscreveram apenas nas comissões de 
Saúde e Saneamento Básico. Nenhum dos vereadores se inscre-
veu em apenas uma dessas comissões. O número de vereadores 
inscritos na comissão de Saneamento Básico é igual a

(A) 15.
(B) 21.
(C) 18.
(D) 27.
(E) 16.

Resolução:
De acordo com os dados temos:
7 vereadores se inscreveram nas 3.
APENAS 12 se inscreveram em educação e saúde (o 12 não 

deve ser tirado de 7 como costuma fazer nos conjuntos, pois ele 
já desconsidera os que se inscreveram nos três)

APENAS 8 se inscreveram em saúde e saneamento básico.
São 30 vereadores que se inscreveram nessas 3 comissões, 

pois 13 dos 43 não se inscreveram.
Portanto, 30 – 7 – 12 – 8 = 3
Se inscreveram em educação e saneamento 3 vereadores.

Em saneamento se inscreveram: 3 + 7 + 8 = 18

Resposta: C
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– Diferença: é o conjunto formado por todos os elementos 
que pertencem a A e não pertencem a B. Representa-se por A 
– B. Para determinar a diferença entre conjuntos, basta obser-
vamos o que o conjunto A tem de diferente de B. Tomemos os 
conjuntos: A = {1,2,3,4,5} e B = {2,4,6,8}

Note que:  A – B ≠ B - A
Exemplo: 
(PREF. CAMAÇARI/BA – TÉC. VIGILÂNCIA EM SAÚDE NM – 

AOCP) Considere dois conjuntos A e B, sabendo que assinale a 
alternativa que apresenta o conjunto B.

(A) {1;2;3}
(B) {0;3}
(C) {0;1;2;3;5}
(D) {3;5}
(E) {0;3;5}

Resolução:
A intersecção dos dois conjuntos, mostra que 3 é elemento 

de B.
A – B são os elementos que tem em A e não em B.
Então de A ∪ B, tiramos que B = {0; 3; 5}.

Resposta: E

– Complementar: chama-se complementar de B (B é sub-
conjunto de A) em relação a A o conjunto A - B, isto é, o con-
junto dos elementos de A que não pertencem a B. Exemplo: A = 
{0,1,2,3,4} e B = {2,3}

CONJUNTOS NUMÉRICOS: PROPRIEDADES E 
OPERAÇÕES REFERENTES AOS CONJUNTOS 

NUMÉRICOS (NATURAIS, INTEIROS, RACIONAIS, 
IRRACIONAIS E REAIS)

O agrupamento de termos ou elementos que associam 
características semelhantes é denominado conjunto. Quando 
aplicamos essa ideia à matemática, se os elementos com 
características semelhantes são números, referimo-nos a esses 
agrupamentos como conjuntos numéricos.

Em geral, os conjuntos numéricos podem ser representados 
graficamente ou de maneira extensiva, sendo esta última a 
forma mais comum ao lidar com operações matemáticas. Na 
representação extensiva, os números são listados entre chaves {}. 
Caso o conjunto seja infinito, ou seja, contenha uma quantidade 
incontável de números, utilizamos reticências após listar alguns 
exemplos. Exemplo: N = {0, 1, 2, 3, 4, …}.

Existem cinco conjuntos considerados essenciais, pois são os 
mais utilizados em problemas e questões durante o estudo da 
Matemática. Esses conjuntos são os Naturais, Inteiros, Racionais, 
Irracionais e Reais.

CONJUNTO DOS NÚMEROS NATURAIS (N)
O conjunto dos números naturais é simbolizado pela letra N 

e compreende os números utilizados para contar e ordenar. Esse 
conjunto inclui o zero e todos os números positivos, formando 
uma sequência infinita.

Em termos matemáticos, os números naturais podem ser 
definidos como N = {0, 1, 2, 3, 4, 5, 6, …}

O conjunto dos números naturais pode ser dividido em 
subconjuntos:

N* = {1, 2, 3, 4…} ou N* = N – {0}: conjunto dos números 
naturais não nulos, ou sem o zero.

Np = {0, 2, 4, 6…}, em que n ∈ N: conjunto dos números 
naturais pares.

Ni = {1, 3, 5, 7..}, em que n ∈ N: conjunto dos números 
naturais ímpares.

P = {2, 3, 5, 7..}: conjunto dos números naturais primos.

Operações com Números Naturais 
Praticamente, toda a Matemática é edificada sobre essas 

duas operações fundamentais: adição e multiplicação.

Adição de Números Naturais
A primeira operação essencial da Aritmética tem como 

objetivo reunir em um único número todas as unidades de dois 
ou mais números.

Exemplo: 6 + 4 = 10, onde 6 e 4 são as parcelas e 10 é a soma 
ou o total.

Subtração de Números Naturais
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É utilizada quando precisamos retirar uma quantidade de 
outra; é a operação inversa da adição. A subtração é válida apenas 
nos números naturais quando subtraímos o maior número do 
menor, ou seja, quando quando a-b tal que a ≥ b.

Exemplo: 200 – 193 = 7, onde 200 é o Minuendo, o 193 
Subtraendo e 7 a diferença.

Obs.: o minuendo também é conhecido como aditivo e o 
subtraendo como subtrativo.

Multiplicação de Números Naturais
É a operação que visa adicionar o primeiro número, 

denominado multiplicando ou parcela, tantas vezes quantas são 
as unidades do segundo número, chamado multiplicador.

Exemplo: 3 x 5 = 15, onde 3 e 5 são os fatores e o 15 produto.
- 3 vezes 5 é somar o número 3 cinco vezes: 3 x 5 = 3 + 3 + 3 

+ 3 + 3 = 15. Podemos no lugar do “x” (vezes) utilizar o ponto “. “, 
para indicar a multiplicação).

Divisão de Números Naturais
Dados dois números naturais, às vezes precisamos saber 

quantas vezes o segundo está contido no primeiro. O primeiro 
número, que é o maior, é chamado de dividendo, e o outro 
número, que é menor, é o divisor. O resultado da divisão 
é chamado de quociente. Se multiplicarmos o divisor pelo 
quociente e somarmos o resto, obtemos o dividendo.

No conjunto dos números naturais, a divisão não é fechada, 
pois nem sempre é possível dividir um número natural por outro 
número natural de forma exata. Quando a divisão não é exata, 
temos um resto diferente de zero.

Princípios fundamentais em uma divisão de números 
naturais

– Em uma divisão exata de números naturais, o divisor deve 
ser menor do que o dividendo. 45 : 9 = 5

– Em uma divisão exata de números naturais, o dividendo é 
o produto do divisor pelo quociente. 45 = 5 x 9

– A divisão de um número natural n por zero não é possível, 
pois, se admitíssemos que o quociente fosse q, então poderíamos 
escrever: n ÷ 0 = q e isto significaria que: n = 0 x q = 0 o que não 
é correto! Assim, a divisão de n por 0 não tem sentido ou ainda 
é dita impossível.

Propriedades da Adição e da Multiplicação dos números 
Naturais

Para todo a, b e c em N
1) Associativa da adição: (a + b) + c = a + (b + c) 
2) Comutativa da adição: a + b = b + a 
3) Elemento neutro da adição: a + 0 = a
4) Associativa da multiplicação: (a.b).c = a. (b.c)

5) Comutativa da multiplicação: a.b = b.a
6) Elemento neutro da multiplicação: a.1 = a
7) Distributiva da multiplicação relativamente à adição: a.(b 

+c ) = ab + ac
8) Distributiva da multiplicação relativamente à subtração: a 

.(b –c) = ab – ac
9) Fechamento: tanto a adição como a multiplicação de 

um número natural por outro número natural, continua como 
resultado um número natural.

Exemplos:
1. Em uma gráfica, a máquina utilizada para imprimir 

certo tipo de calendário está com defeito, e, após imprimir 5 
calendários perfeitos (P), o próximo sai com defeito (D), conforme 
mostra o esquema. Considerando que, ao se imprimir um lote 
com 5 000 calendários, os cinco primeiros saíram perfeitos e o 
sexto saiu com defeito e que essa mesma sequência se manteve 
durante toda a impressão do lote, é correto dizer que o número 
de calendários perfeitos desse lote foi

(A) 3 642.
(B) 3 828.
(C) 4 093.
(D) 4 167.
(E) 4 256.

Solução: 
Vamos dividir 5000 pela sequência repetida (6):
5000 / 6 = 833 + resto 2.
Isto significa que saíram 833. 5 = 4165 calendários perfeitos, 

mais 2 calendários perfeitos que restaram na conta de divisão.
Assim, são 4167 calendários perfeitos.
Resposta: D.

2. João e Maria disputaram a prefeitura de uma determinada 
cidade que possui apenas duas zonas eleitorais. Ao final da sua 
apuração o Tribunal Regional Eleitoral divulgou a seguinte tabela 
com os resultados da eleição. A quantidade de eleitores desta 
cidade é:

1ª Zona Eleitoral 2ª Zona Eleitoral

João 1750 2245

Maria 850 2320

Nulos 150 217

Brancos 18 25

Abstenções 183 175

(A) 3995
(B) 7165
(C) 7532
(D) 7575
(E) 7933

Solução: 
Vamos somar a 1ª Zona: 1750 + 850 + 150 + 18 + 183 = 2951
2ª Zona: 2245 + 2320 + 217 + 25 + 175 = 4982
Somando os dois: 2951 + 4982 = 7933
Resposta: E.
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CONCEITO, OBJETO, OBJETIVOS, PRINCÍPIOS, 
REGIMES, CAMPOS DE APLICAÇÃO

A Contabilidade Pública, também conhecida como Contabi-
lidade Aplicada ao Setor Público, desempenha um papel funda-
mental na gestão dos recursos públicos, garantindo o controle, o 
registro e a transparência das finanças de governos e entidades 
públicas. A partir da análise contábil, gestores podem tomar de-
cisões mais eficientes, assegurando que os recursos sejam apli-
cados de forma eficaz e em conformidade com as leis e diretrizes 
estabelecidas.

Diferentemente da contabilidade no setor privado, cujo foco 
é o lucro e o patrimônio dos proprietários, a Contabilidade Pú-
blica está voltada para o bem-estar coletivo, uma vez que seus 
recursos pertencem à sociedade. Nesse sentido, ela assume uma 
responsabilidade ainda maior, pois deve assegurar que o patri-
mônio público seja gerido com integridade, responsabilidade 
fiscal e alinhamento aos princípios constitucionais, como legali-
dade, impessoalidade e transparência.

A importância da Contabilidade Pública aumentou conside-
ravelmente nas últimas décadas, impulsionada pela crescente 
demanda por transparência e accountability (prestação de con-
tas) nos governos, além do fortalecimento de mecanismos de 
controle social.

A adoção de padrões internacionais de contabilidade no se-
tor público, como as Normas Brasileiras de Contabilidade Apli-
cadas ao Setor Público (NBCASP) e a convergência com as Inter-
national Public Sector Accounting Standards (IPSAS), têm exigido 
uma evolução constante das práticas contábeis, visando maior 
uniformidade e clareza nas informações financeiras.

A relevância dessa área torna-se ainda mais evidente quan-
do consideramos as dimensões dos orçamentos governamen-
tais. Em países como o Brasil, onde a arrecadação pública e a 
aplicação de recursos impactam diretamente o desenvolvimento 
econômico e social, a Contabilidade Pública se configura como 
uma ferramenta essencial para a boa governança, a tomada de 
decisões estratégicas e o controle social.

— Conceituação de Contabilidade Pública
A Contabilidade Pública pode ser definida como o ramo da 

contabilidade voltado para o controle, registro e análise das fi-
nanças de entidades e órgãos pertencentes ao setor público, se-
jam eles federais, estaduais ou municipais.

Sua principal função é garantir que os recursos públicos se-
jam administrados de maneira transparente, eficiente e em con-
formidade com as normas legais, sempre em prol do interesse 
público.

Definição e Função
De acordo com o Conselho Federal de Contabilidade (CFC), 

a Contabilidade Pública é responsável pelo registro, controle e 
demonstração dos fatos e atos da administração pública que 
afetam o patrimônio público, sempre obedecendo às normas e 
princípios estabelecidos. O objetivo é fornecer informações úteis 
para a tomada de decisões dos gestores públicos e demais inte-
ressados, como a sociedade e os órgãos de controle.

Essa área contábil não visa apenas o controle financeiro, mas 
também a prestação de contas à sociedade, assegurando que os 
recursos sejam utilizados dentro da legalidade e da economici-
dade. Além disso, a Contabilidade Pública é uma ferramenta es-
tratégica para avaliar o desempenho e a responsabilidade dos 
gestores públicos em relação à gestão dos recursos públicos.

Diferenças entre Contabilidade Pública e Contabilidade Pri-
vada

Uma das principais diferenças entre a Contabilidade Públi-
ca e a Contabilidade Privada está nos seus objetivos e na forma 
como o patrimônio é tratado. Enquanto a Contabilidade Privada 
tem como foco principal maximizar os lucros e o retorno sobre 
o investimento para seus acionistas ou proprietários, a Contabi-
lidade Pública visa garantir o uso correto dos recursos que per-
tencem à sociedade, visando o bem-estar social e o desenvolvi-
mento sustentável.

Outra distinção importante está na natureza das entidades 
que utilizam esses sistemas. Na Contabilidade Privada, lidamos 
com empresas e organizações com fins lucrativos ou não lucrati-
vos, enquanto na Contabilidade Pública o foco são os entes go-
vernamentais, como ministérios, prefeituras e autarquias. Essas 
entidades têm obrigações legais mais rígidas, como a prestação 
de contas aos órgãos de controle (Tribunais de Contas, por exem-
plo) e à sociedade.

Fundamentos Legais e Normativos
A Contabilidade Pública no Brasil é regida por um conjunto 

de normas e princípios estabelecidos por órgãos competentes, 
como o Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e o Tribunal de 
Contas da União (TCU). Entre os principais normativos que estru-
turam a Contabilidade Pública, podemos destacar:

– Lei nº 4.320/1964: Essa lei estabelece normas gerais de 
direito financeiro, incluindo as regras para a elaboração dos or-
çamentos e balanços públicos, sendo um dos principais marcos 
legais para a Contabilidade Pública no Brasil.

– Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 
101/2000): Também conhecida como LRF, essa legislação esta-
belece limites para a gestão fiscal dos entes públicos, impondo 
regras para o controle de gastos, endividamento e gestão de re-
cursos.

– Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 
Público (NBCASP): As NBCASP foram elaboradas para adequar a 
contabilidade governamental brasileira aos padrões internacio-
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nais de contabilidade pública. Elas fornecem diretrizes especí-
ficas para a contabilização dos fatos financeiros, patrimoniais e 
orçamentários do setor público.

Além dessas normas, o Brasil tem adotado as International 
Public Sector Accounting Standards (IPSAS), que buscam alinhar 
as práticas contábeis públicas com padrões internacionais, garan-
tindo maior comparabilidade e transparência nas contas públicas 
entre os países.

Princípios da Contabilidade Pública
A Contabilidade Pública segue os princípios fundamentais da 

contabilidade, com algumas adaptações para o contexto do setor 
público. Entre os mais relevantes, destacam-se:

– Princípio da Entidade: O patrimônio público deve ser con-
siderado separadamente dos patrimônios privados ou pessoais 
dos gestores, garantindo uma distinção clara entre os bens e di-
reitos públicos e os de outras esferas.

– Princípio da Continuidade: O Estado, como entidade públi-
ca, tem caráter permanente, independentemente das mudanças 
nos governantes. Portanto, a contabilidade pública deve registrar 
a gestão do patrimônio ao longo do tempo, sem interrupções.

– Princípio da Competência: As receitas e despesas devem 
ser reconhecidas no momento em que ocorrem, independente-
mente do efetivo pagamento ou recebimento de valores, permi-
tindo uma visão mais precisa da situação patrimonial dos entes 
públicos.

– Princípio da Legalidade: Todas as ações e decisões na ges-
tão dos recursos públicos devem ser pautadas pela estrita obser-
vância da legislação vigente, assegurando que não haja desvio de 
finalidade ou uso indevido dos recursos.

Esses princípios formam a base para a operação e a regu-
lação da Contabilidade Pública, garantindo que ela cumpra sua 
função de fornecer informações contábeis de forma precisa e 
transparente.

A Evolução da Contabilidade Pública
A Contabilidade Pública tem passado por uma série de trans-

formações ao longo dos anos, em especial no que diz respeito 
à sua modernização e adaptação aos novos desafios da gestão 
pública. Com o avanço da tecnologia e a globalização, o setor pú-
blico passou a demandar relatórios contábeis mais detalhados 
e acessíveis, capazes de informar não apenas aos gestores, mas 
também à sociedade como um todo.

Nesse sentido, a convergência com os padrões internacio-
nais (IPSAS) e a adoção das NBCASP são exemplos claros dessa 
evolução, promovendo maior transparência e controle social.

— Objeto da Contabilidade Pública
O objeto da Contabilidade Pública é o patrimônio público, 

ou seja, o conjunto de bens, direitos e obrigações que integram 
o acervo dos entes públicos, como a União, estados, municípios 
e autarquias.

A função essencial da Contabilidade Pública é o controle 
desse patrimônio, assegurando o seu registro, a sua administra-
ção eficiente e a sua transparência, de modo a garantir que os 
recursos da sociedade sejam bem aplicados. Essa área contábil 
também visa fornecer informações confiáveis para a tomada de 
decisões e para a prestação de contas à sociedade.

O Patrimônio Público: Definição e Composição
O patrimônio público é definido como o conjunto de bens 

e direitos que pertencem à coletividade, administrado pelos ór-
gãos e entidades públicas. Esse patrimônio é gerido em nome do 
interesse público e deve ser controlado e preservado com vistas 
à manutenção de serviços públicos essenciais, além de garantir o 
desenvolvimento socioeconômico do país.

A composição do patrimônio público abrange os seguintes 
elementos:

– Bens Públicos: São todos os bens tangíveis e intangíveis 
pertencentes ao governo. Isso inclui bens imóveis (como prédios, 
escolas e hospitais), bens móveis (veículos, máquinas, equipa-
mentos) e bens intangíveis (direitos de propriedade intelectual, 
marcas, entre outros). A contabilidade pública registra e controla 
esses bens, assegurando que eles sejam geridos com responsa-
bilidade e eficiência.

– Direitos: Refere-se aos créditos que o ente público tem a 
receber. Esses direitos podem ser originários de tributos, contri-
buições, transferências de outros entes públicos ou receitas de-
correntes da exploração de serviços públicos. O controle desses 
direitos é crucial para garantir o fluxo de caixa adequado e o cum-
primento das metas orçamentárias.

– Obrigações: São os compromissos financeiros que o ente 
público assume, como dívidas com fornecedores, salários a pagar 
e financiamentos. A correta contabilização das obrigações garan-
te que o ente público mantenha sua saúde financeira e cumpra 
com seus compromissos dentro dos limites legais e orçamentá-
rios.

A contabilidade pública, por meio do registro e controle des-
ses elementos patrimoniais, busca fornecer uma visão clara e 
transparente do estado dos recursos públicos. Isso não só contri-
bui para uma gestão mais eficiente, mas também para o controle 
social sobre a administração pública.

Gestão e Controle Patrimonial
O principal objetivo da Contabilidade Pública é a gestão efi-

ciente do patrimônio público. Para isso, ela realiza o controle dos 
bens, direitos e obrigações que compõem esse patrimônio. Esse 
controle envolve a correta classificação e registro dos itens patri-
moniais, além da avaliação periódica de seu estado de conserva-
ção, uso e necessidade de renovação ou alienação.

Algumas práticas essenciais para essa gestão incluem:
– Inventário Patrimonial: A contabilidade pública deve man-

ter atualizado o inventário dos bens públicos, assegurando que 
todos os itens estejam devidamente registrados, classificados e 
avaliados. Isso facilita o controle físico dos bens e a sua adequada 
utilização.

– Avaliação e Depreciação: Para garantir que os bens este-
jam registrados por seus valores corretos, a contabilidade públi-
ca realiza avaliações periódicas e contabiliza a depreciação dos 
bens móveis e imóveis. A depreciação reflete a perda de valor 
dos bens ao longo do tempo, em decorrência do uso ou de fato-
res externos.

– Controle de Obrigações: A gestão das obrigações públicas 
envolve não apenas o registro das dívidas, mas também o acom-
panhamento rigoroso dos vencimentos e a programação dos pa-
gamentos, a fim de evitar o descumprimento de contratos ou o 
acúmulo de dívidas.
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A Importância do Controle dos Ativos e Passivos
Os ativos e passivos públicos desempenham papel crucial na 

composição do patrimônio público. Enquanto os ativos represen-
tam os bens e direitos que o governo possui ou tem a receber, os 
passivos refletem as obrigações e dívidas que o governo deve pa-
gar. A interação entre esses dois componentes determina a saú-
de financeira de um ente público e a sua capacidade de executar 
políticas públicas e prestar serviços à sociedade.

O controle desses elementos, realizado pela Contabilidade 
Pública, tem como principais objetivos:

– Garantir o Equilíbrio Fiscal: O controle dos ativos e passi-
vos é essencial para que o governo mantenha um equilíbrio fiscal 
saudável, evitando o acúmulo de dívidas que possam compro-
meter a capacidade de investimento e a prestação de serviços à 
população.

– Promover a Transparência: A correta contabilização de 
ativos e passivos promove a transparência na gestão pública, for-
necendo informações claras e detalhadas sobre a situação finan-
ceira dos entes públicos. Isso facilita a fiscalização por parte dos 
órgãos de controle e da própria sociedade.

– Apoiar a Tomada de Decisões: Com uma visão clara dos 
recursos disponíveis e das obrigações assumidas, os gestores 
públicos podem tomar decisões mais informadas e estratégicas, 
alocando os recursos de maneira eficiente e priorizando áreas 
que exigem maior atenção.

Controle Orçamentário e Financeiro
O controle orçamentário é outro componente central do 

objeto da Contabilidade Pública. Ele visa assegurar que a exe-
cução das despesas e receitas públicas ocorra de acordo com o 
orçamento aprovado. A contabilidade pública atua no registro, 
acompanhamento e controle de todas as fases da execução orça-
mentária, desde a previsão até a liquidação e pagamento.

Esse controle tem como função garantir que os gastos este-
jam dentro dos limites autorizados e que as receitas sejam arre-
cadadas conforme previsto, evitando desequilíbrios financeiros e 
contribuindo para a eficiência do planejamento público.

Além disso, o controle financeiro se refere ao acompanha-
mento do fluxo de caixa dos entes públicos, garantindo que haja 
liquidez suficiente para honrar os compromissos financeiros as-
sumidos. A contabilidade pública monitora as receitas e despesas 
realizadas, visando manter o equilíbrio entre entrada e saída de 
recursos.

Importância do Objeto da Contabilidade Pública para a So-
ciedade

O objeto da Contabilidade Pública, ao focar no patrimônio 
público, tem uma importância crucial para a sociedade. O correto 
registro e controle desses bens e recursos garantem que os ges-
tores públicos possam prestar contas adequadamente, além de 
assegurar a transparência no uso dos recursos arrecadados por 
meio de impostos e outras fontes de receita.

Além disso, ao fornecer informações claras e precisas sobre 
a situação financeira dos entes públicos, a Contabilidade Pública 
fortalece o controle social, permitindo que a sociedade acompa-
nhe e fiscalize a gestão dos recursos que pertencem a todos. Isso 
contribui para a construção de uma administração pública mais 
responsável, transparente e orientada ao interesse coletivo.

— Campo de Aplicação da Contabilidade Pública
A Contabilidade Pública possui um campo de aplicação que 

abrange todas as entidades pertencentes ao setor público, inde-
pendentemente da sua esfera de atuação, seja ela federal, esta-
dual ou municipal.

O foco principal da Contabilidade Aplicada ao Setor Público 
é o registro e o controle dos recursos e patrimônios dos entes 
governamentais, com o objetivo de assegurar a transparência, a 
eficiência e o cumprimento das normas fiscais e legais estabele-
cidas para a administração pública.

Entes Públicos: União, Estados, Municípios e Autarquias
O campo de aplicação da Contabilidade Pública engloba to-

das as esferas de governo:
– União: Representa o governo federal, que abrange todos 

os ministérios, secretarias e autarquias federais, como a Receita 
Federal, o Ministério da Educação, entre outros. A Contabilidade 
Pública, nesse nível, é responsável por gerir recursos de grande 
magnitude, controlando tanto a execução orçamentária como o 
patrimônio federal.

– Estados: Cada estado brasileiro possui um sistema contábil 
voltado para o controle dos recursos estaduais, incluindo secre-
tarias estaduais, empresas públicas e autarquias locais, como as 
universidades estaduais, as polícias militares e os órgãos de saú-
de pública.

– Municípios: Nos municípios, a Contabilidade Pública atua 
sobre as prefeituras e suas respectivas secretarias, cuidando da 
gestão de recursos como o ISS (Imposto sobre Serviços), IPTU 
(Imposto Predial e Territorial Urbano), entre outros. As prefei-
turas utilizam a contabilidade para controlar receitas, despesas, 
investimentos em infraestrutura e serviços públicos locais.

– Autarquias e Fundações Públicas: Além dos entes da ad-
ministração direta (União, estados e municípios), o campo de 
aplicação da Contabilidade Pública se estende às entidades da 
administração indireta, como autarquias, fundações públicas e 
empresas estatais dependentes. Exemplos incluem universida-
des públicas, hospitais federais e agências reguladoras, que tam-
bém precisam prestar contas da gestão de seus recursos.

A abrangência da Contabilidade Pública torna-a essencial em 
todas essas instâncias, promovendo o controle eficaz e a presta-
ção de contas em todos os níveis da administração pública.

Natureza dos Relatórios Contábeis
Os relatórios contábeis produzidos pela Contabilidade Pú-

blica são diversos e fundamentais para diferentes públicos, que 
incluem gestores públicos, órgãos de controle, legisladores e a 
própria sociedade. Esses relatórios oferecem uma visão ampla 
e detalhada da situação financeira e patrimonial das entidades 
públicas, contribuindo para a transparência e a fiscalização.

Entre os principais relatórios destacam-se:
– Balanço Orçamentário: Demonstra o desempenho da exe-

cução orçamentária, comparando as receitas e despesas previs-
tas com as efetivamente realizadas ao longo do exercício finan-
ceiro. Esse relatório é crucial para verificar se o ente público está 
respeitando os limites orçamentários aprovados.



318

CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR 
PÚBLICO

– Balanço Financeiro: Registra a movimentação de caixa e 
bancos, permitindo o controle das entradas e saídas financeiras. 
É essencial para a gestão do fluxo de caixa e para garantir que o 
ente público tenha recursos disponíveis para cumprir suas obri-
gações.

– Balanço Patrimonial: Apresenta a situação do patrimônio 
público, evidenciando os bens, direitos e obrigações da entidade 
pública. Esse relatório é essencial para verificar a saúde financei-
ra do ente público e a correta gestão dos ativos e passivos.

– Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP): Detalha 
as alterações no patrimônio líquido da entidade pública, desta-
cando variações positivas (aumentos de patrimônio) e variações 
negativas (diminuições de patrimônio). Essa demonstração auxi-
lia na análise do desempenho patrimonial ao longo do período 
contábil.

Esses relatórios não apenas atendem a exigências legais, 
mas também são instrumentos de gestão e controle. Eles per-
mitem aos gestores públicos monitorar a execução de políticas 
públicas, além de facilitar o controle por parte de órgãos de fis-
calização, como os Tribunais de Contas e o Ministério Público.

Usuários da Informação Contábil Pública
Os usuários da informação contábil pública são variados, e 

cada grupo utiliza esses dados para diferentes fins:
– Gestores Públicos: Utilizam a contabilidade pública para 

tomar decisões sobre a alocação de recursos, planejamento de 
políticas públicas e controle da execução orçamentária. A infor-
mação contábil é crucial para garantir que os recursos públicos 
sejam aplicados de forma eficiente e dentro dos limites legais.

– Órgãos de Controle: Entidades como o Tribunal de Contas 
da União (TCU), os Tribunais de Contas Estaduais e Municipais e 
o Ministério Público dependem das informações contábeis para 
fiscalizar a correta aplicação dos recursos públicos. A contabilida-
de oferece subsídios para auditorias, inspeções e outras ativida-
des de controle externo.

– Legislativo: Os parlamentares, tanto em âmbito federal, 
estadual quanto municipal, utilizam os relatórios contábeis para 
avaliar a gestão orçamentária e financeira do Executivo. Esses da-
dos são fundamentais durante a aprovação de novos orçamentos 
e a fiscalização de sua execução.

– Sociedade: A população em geral também é usuária das 
informações contábeis, sobretudo por meio de mecanismos de 
controle social, como portais de transparência e relatórios públi-
cos. A transparência contábil possibilita que cidadãos, ONGs e a 
imprensa acompanhem e questionem a aplicação dos recursos 
públicos.

Transparência e Controle Social
A Contabilidade Pública desempenha um papel fundamen-

tal na promoção da transparência e do controle social. A partir 
da divulgação das demonstrações contábeis e dos relatórios de 
execução orçamentária e financeira, os cidadãos têm a oportuni-
dade de acompanhar a gestão dos recursos públicos, exercendo 
seu direito de fiscalização.

Ferramentas como os portais de transparência tornaram-se 
essenciais para o controle social, permitindo que qualquer cida-
dão tenha acesso às informações financeiras e orçamentárias dos 
entes públicos. Esses portais costumam incluir informações so-
bre receitas, despesas, contratos, convênios e licitações, tudo de 
forma acessível e atualizada.

O controle social complementa o trabalho dos órgãos oficiais 
de fiscalização, permitindo que a sociedade participe ativamen-
te da gestão pública, cobrando eficiência e responsabilidade na 
aplicação dos recursos.

Convergência com Normas Internacionais
Outro aspecto importante no campo de aplicação da Conta-

bilidade Pública é a adoção e convergência com padrões inter-
nacionais, como as International Public Sector Accounting Stan-
dards (IPSAS). No Brasil, esse processo tem sido conduzido com 
a implementação das Normas Brasileiras de Contabilidade Apli-
cadas ao Setor Público (NBCASP), que visam alinhar as práticas 
contábeis às melhores práticas internacionais.

A convergência com as IPSAS tem como objetivo melhorar a 
qualidade e a comparabilidade das informações contábeis pro-
duzidas pelos entes públicos, facilitando a análise das finanças 
governamentais por organismos internacionais e investidores, 
além de promover maior transparência na gestão pública.

A Contabilidade Pública e os Desafios Contemporâneos
O campo de aplicação da Contabilidade Pública enfrenta de-

safios crescentes, especialmente com o aumento das demandas 
por eficiência, transparência e responsabilidade fiscal. Os avan-
ços tecnológicos e a digitalização de processos têm facilitado o 
acesso às informações contábeis, ao mesmo tempo em que au-
mentam a necessidade de sistemas robustos e seguros para pro-
teger os dados financeiros públicos.

Além disso, a crescente necessidade de gestão sustentável 
dos recursos públicos e o controle rigoroso do endividamento 
dos entes públicos colocam a Contabilidade Pública no centro 
das discussões sobre planejamento financeiro e orçamentário de 
longo prazo.

RECEITAS PÚBLICAS: CONCEITOS, CLASSIFICAÇÕES, 
RECEITAS DE COMPETÊNCIA DOS MUNICÍPIOS, 

ESTÁGIOS DE EXECUÇÃO, RESTITUIÇÃO E ANULAÇÃO 
DE RECEITAS, REGIME DE CONTABILIZAÇÃO E DÍVIDA 

ATIVA

Receita Pública: Estrutura e Classificação
A receita pública é um dos pilares fundamentais para o fun-

cionamento do Estado, sendo o principal instrumento para via-
bilizar políticas públicas, investimentos e a prestação de serviços 
essenciais à sociedade. Por meio da arrecadação de receitas, o 
governo consegue cumprir suas funções administrativas, econô-
micas e sociais, mantendo a estabilidade financeira e promoven-
do o bem-estar coletivo.

O conceito de receita pública está diretamente ligado aos in-
gressos obtidos pelo poder público, oriundos de fontes diversas 
como tributos, taxas, contribuições, empréstimos e receitas pro-
venientes da exploração de bens públicos ou prestação de ser-
viços. Cada uma dessas receitas possui características, objetivos 
e classificações específicas que orientam a gestão pública e sua 
inserção nos orçamentos governamentais.
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ORÇAMENTO PÚBLICO: CONCEITOS, TÉCNICAS, 
MODELOS E TIPOS; PRINCÍPIOS ORÇAMENTÁRIOS

— Orçamento Público
O orçamento público consiste no planejamento detalhado 

de receitas e despesas que as entidades governamentais utilizam 
para a execução de suas políticas públicas. Trata-se de um instru-
mento fundamental para a gestão das finanças públicas, orien-
tando a alocação de recursos de acordo com as prioridades defi-
nidas pelo governo em um período determinado, normalmente 
de um ano.

A elaboração do orçamento público visa garantir o equilíbrio 
entre as receitas arrecadadas, provenientes de impostos, contri-
buições e outras fontes, e as despesas necessárias para a manu-
tenção dos serviços e investimentos públicos. Assim, o orçamen-
to público não apenas reflete as escolhas políticas do governo, 
mas também funciona como um instrumento de planejamento, 
controle e transparência na aplicação dos recursos.

Além de assegurar a manutenção dos serviços essenciais, 
como saúde, educação e segurança, o orçamento público é cru-
cial para o desenvolvimento econômico, pois permite que o go-
verno invista em infraestrutura, programas sociais e outras áreas 
estratégicas. Ele também serve como ferramenta de controle 
fiscal, promovendo o equilíbrio entre arrecadação e gastos, evi-
tando déficits que possam comprometer a sustentabilidade das 
finanças públicas.

No Brasil, a formulação e a execução do orçamento público 
seguem normas e diretrizes estabelecidas pela Constituição Fe-
deral e pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Esses marcos 
regulatórios visam garantir que a arrecadação e os gastos sejam 
realizados de forma eficiente e transparente, assegurando o uso 
adequado dos recursos públicos.

A estrutura do orçamento público é composta por três leis 
fundamentais:

– Plano Plurianual (PPA): Estabelece as diretrizes, objetivos 
e metas da administração pública para um período de quatro 
anos.

– Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO): Define as metas e 
prioridades do governo para o ano seguinte, orientando a elabo-
ração da Lei Orçamentária Anual.

– Lei Orçamentária Anual (LOA): Autoriza a realização das 
despesas e a arrecadação das receitas previstas para o exercício 
financeiro.

O orçamento público, além de ser um instrumento técnico 
de gestão financeira, possui um papel social, pois deve garantir 
que os recursos arrecadados da sociedade retornem em forma 
de serviços e investimentos que promovam o bem-estar coleti-
vo. A participação da sociedade e o controle do Poder Legislativo 

são essenciais para garantir que o orçamento seja executado de 
maneira justa e eficiente, atendendo às reais necessidades da 
população.

— Princípios Orçamentários
Os princípios orçamentários constituem diretrizes funda-

mentais que orientam a formulação, execução e controle do or-
çamento público, assegurando que as finanças do Estado sejam 
geridas com transparência, legalidade e eficiência. Eles são o ali-
cerce que garante que o processo orçamentário atenda aos obje-
tivos de planejamento, equilíbrio fiscal e responsabilidade com o 
uso dos recursos públicos.

Esses princípios têm como função principal disciplinar a ad-
ministração financeira pública, garantindo que o orçamento seja 
elaborado de forma coerente com as necessidades do governo e 
com o interesse público, além de facilitar o controle e a fiscaliza-
ção tanto pelo Poder Legislativo quanto pela sociedade.

Princípio da Clareza
O princípio da clareza exige que o orçamento seja redigido 

de forma clara, objetiva e compreensível, facilitando a sua leitura 
e interpretação por todos os interessados, incluindo a popula-
ção e os órgãos de controle. Esse princípio garante que as infor-
mações sobre receitas e despesas sejam apresentadas de modo 
a evitar ambiguidades, tornando o orçamento um instrumento 
acessível e transparente.

A aplicação deste princípio fortalece a participação cidadã, 
pois possibilita que qualquer pessoa compreenda a destinação 
dos recursos públicos, promovendo maior controle social e ac-
countability.

Princípio da Exclusividade
O princípio da exclusividade determina que a lei orçamentá-

ria deve conter exclusivamente a previsão de receitas e a fixação 
de despesas públicas, sem tratar de temas alheios ao orçamento. 
Esse princípio visa evitar que questões não relacionadas ao pla-
nejamento financeiro sejam inseridas na legislação orçamentá-
ria, o que poderia desviar seu foco e prejudicar a eficiência da 
gestão pública.

Há, contudo, exceções previstas por lei, como a inclusão de 
autorizações para a realização de operações de crédito e a trans-
posição de recursos, quando necessário.

Princípio da Universalidade
O princípio da universalidade estabelece que o orçamento 

deve abranger todas as receitas e despesas da administração 
pública, sem omissões. Isso significa que todas as fontes de re-
cursos e todas as obrigações financeiras do governo precisam es-
tar previstas no orçamento, permitindo uma visão completa das 
finanças públicas e facilitando o controle e a fiscalização pelos 
órgãos competentes.
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Esse princípio é fundamental para garantir a transparência 
do processo orçamentário, permitindo que o governo preveja to-
das as despesas necessárias para o cumprimento de suas funções 
e serviços.

Princípio da Anualidade (ou Periodicidade)
O princípio da anualidade define que o orçamento público 

deve ser elaborado para um período determinado de tempo, ge-
ralmente correspondente ao ano civil. Esse princípio busca ga-
rantir a regularidade e o controle da execução orçamentária, ao 
exigir que o governo planeje suas receitas e despesas para um 
período de doze meses, o que facilita a adaptação às necessida-
des econômicas e sociais de curto prazo.

A temporalidade do orçamento permite que o governo 
ajuste suas políticas financeiras a cada exercício, adequando o 
planejamento às mudanças nas prioridades e nas condições eco-
nômicas.

Princípio do Equilíbrio
O princípio do equilíbrio prevê que a soma das despesas pre-

vistas no orçamento deve ser equivalente à soma das receitas 
esperadas, ou seja, o governo deve manter um equilíbrio entre 
o que arrecada e o que gasta. Este princípio é essencial para as-
segurar a sustentabilidade das finanças públicas e evitar déficits 
que possam comprometer a saúde fiscal do Estado.

A aplicação do princípio do equilíbrio é especialmente im-
portante para garantir o cumprimento da Lei de Responsabilida-
de Fiscal (LRF), que exige que o governo não gaste mais do que 
arrecada, promovendo uma gestão responsável e prudente dos 
recursos públicos.

Princípio da Publicidade
O princípio da publicidade determina que o orçamento, 

assim como suas leis complementares e todos os atos de sua 
execução, deve ser amplamente divulgado, de modo a permitir 
o acesso público às informações sobre a gestão financeira do 
governo. A publicidade do orçamento assegura a transparência, 
permitindo que os cidadãos acompanhem e fiscalizem como os 
recursos públicos estão sendo alocados e utilizados.

Esse princípio é crucial para fortalecer a confiança da socie-
dade nas instituições e na gestão pública, promovendo um am-
biente de controle social e participação cidadã.

Princípio da Legalidade
O princípio da legalidade assegura que o orçamento público 

só pode ser elaborado, aprovado e executado conforme as nor-
mas estabelecidas pela Constituição e pelas leis orçamentárias 
específicas. Isso garante que o processo orçamentário respeite o 
ordenamento jurídico, impedindo a arbitrariedade e o abuso de 
poder na alocação e no uso dos recursos públicos.

Importância dos Princípios Orçamentários
Os princípios orçamentários desempenham um papel crucial 

na organização e no controle das finanças públicas. Eles assegu-
ram que o orçamento público seja gerido de forma responsável, 
eficiente e transparente, respeitando o interesse público e ga-
rantindo a prestação de serviços essenciais à sociedade. A obser-
vância desses princípios é uma garantia de que o planejamento 
financeiro governamental será executado de maneira coerente 
com os objetivos de desenvolvimento econômico e social do país.

A correta aplicação dos princípios orçamentários também fa-
cilita o controle interno e externo, permitindo que órgãos como 
o Tribunal de Contas e o Poder Legislativo realizem uma fiscaliza-
ção eficaz, prevenindo abusos e garantindo o uso adequado dos 
recursos públicos.

— Princípios Secundários do Orçamento

Além dos princípios orçamentários tradicionais, que servem 
como base para a formulação e execução do orçamento público, 
existem os chamados princípios secundários. Estes complemen-
tam os principais, trazendo maior especificidade e detalhamento 
às regras que garantem a transparência, eficiência e legalidade 
na gestão dos recursos públicos. Eles não são menos importan-
tes, pois desempenham um papel essencial na operacionalização 
do orçamento público, promovendo uma administração financei-
ra mais organizada e justa.

Princípio da Legalidade
O princípio da legalidade, aplicado também como princípio 

secundário, assegura que todas as ações orçamentárias devem 
ser realizadas em estrita conformidade com a legislação vigen-
te. Isso significa que o planejamento, a execução e o controle 
do orçamento devem seguir as normas constitucionais, leis com-
plementares e outras regulamentações orçamentárias. Qualquer 
despesa ou arrecadação fora dos limites legais é considerada ile-
gal e, portanto, passível de sanções.

A legalidade, assim, impede ações arbitrárias na alocação 
e execução dos recursos públicos, garantindo que todos os atos 
administrativos no âmbito do orçamento estejam baseados em 
regras claras e previamente definidas.

Princípio da Publicidade
O princípio da publicidade reforça que todas as etapas do 

processo orçamentário devem ser amplamente divulgadas à so-
ciedade. Isso inclui a publicação das leis orçamentárias, a divulga-
ção das receitas e despesas previstas e realizadas, além de rela-
tórios de execução fiscal e auditorias. A aplicação desse princípio 
é fundamental para assegurar a transparência da gestão pública, 
permitindo que a sociedade acompanhe, fiscalize e participe ati-
vamente do controle dos gastos públicos.

A publicidade não se restringe apenas à apresentação dos 
números, mas também envolve o uso de linguagem acessível e 
clareza na divulgação, de modo que os dados possam ser com-
preendidos por qualquer cidadão interessado.

Princípio da Programação
O princípio da programação determina que o orçamento 

deve ser elaborado de forma a programar todas as atividades 
financeiras do governo. Ou seja, cada despesa deve estar previs-
ta de maneira detalhada e organizada, com indicações claras de 
como, quando e onde os recursos serão aplicados. Esse princípio 
visa evitar a improvisação e o descontrole financeiro, garantindo 
que os recursos públicos sejam usados de acordo com um plano 
previamente estabelecido.

A programação orçamentária é essencial para a eficiência do 
uso dos recursos, evitando atrasos em projetos, a má alocação 
de verbas e assegurando que as políticas públicas sejam efetiva-
mente implementadas.
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Princípio da Especificação
O princípio da especificação exige que todas as receitas e 

despesas do orçamento sejam discriminadas de maneira clara e 
precisa. Este princípio evita a inclusão de despesas genéricas ou 
obscuras que poderiam dificultar o controle e a fiscalização. Cada 
gasto deve ser descrito em detalhes, identificando sua finalidade, 
o órgão responsável e a fonte de recursos.

A especificação contribui para a transparência, permitindo 
que tanto os órgãos de controle quanto a população saibam exa-
tamente como os recursos serão utilizados, evitando o uso inde-
vido das verbas públicas.

Princípio da Proibição do Estorno
O princípio da proibição do estorno estabelece que as ver-

bas orçamentárias alocadas para uma finalidade específica não 
podem ser transferidas para outro fim sem a devida autorização 
legislativa. Ou seja, o governo não pode, por exemplo, usar recur-
sos destinados à educação para cobrir despesas na saúde, sem 
que essa alteração passe por um processo formal de aprovação.

Esse princípio assegura que as prioridades estabelecidas no 
orçamento sejam respeitadas, impedindo que recursos sejam 
desviados de suas finalidades originais sem justificativa legal.

Princípio da Non-Affectation (Não Vinculação de Receitas)
O princípio da non-affectation ou não vinculação de receitas 

proíbe, salvo em casos excepcionais previstos em lei, que as re-
ceitas de impostos sejam vinculadas a despesas específicas. Essa 
regra visa garantir que o governo tenha flexibilidade para alocar 
os recursos de acordo com as prioridades e necessidades do mo-
mento, sem ficar preso a amarras que possam comprometer a 
execução eficiente do orçamento.

No entanto, existem exceções importantes, como a vincula-
ção de receitas para a saúde e a educação, prevista pela Consti-
tuição Federal, que asseguram o financiamento adequado dessas 
áreas essenciais.

Princípio da Unidade
O princípio da unidade determina que o orçamento deve ser 

único, ou seja, todas as receitas e despesas de um determinado 
exercício financeiro devem estar consolidadas em um único do-
cumento. Esse princípio facilita o controle e a fiscalização, pois 
concentra todas as informações financeiras em um só instrumen-
to, permitindo uma visão global das finanças públicas.

A unidade orçamentária evita a existência de orçamentos 
paralelos ou fragmentados que possam dificultar a gestão efi-
ciente e comprometer a clareza e a transparência do processo.

Importância dos Princípios Secundários do Orçamento
Os princípios secundários do orçamento são fundamentais 

para complementar e fortalecer os princípios principais, garan-
tindo a aplicação de normas detalhadas que proporcionam maior 
clareza e segurança no manejo dos recursos públicos. Esses prin-
cípios aprimoram a capacidade do governo de gerir o orçamento 
de forma organizada e eficiente, respeitando o interesse público 
e garantindo a responsabilidade fiscal.

Além disso, a observância desses princípios contribui para a 
consolidação de uma gestão financeira transparente e participa-
tiva, permitindo que a sociedade atue como fiscal e participe das 
decisões que afetam a alocação dos recursos. Com isso, cria-se 

um ambiente de confiança e legitimidade nas ações do governo, 
reforçando o compromisso com o desenvolvimento econômico 
e social.

— Importância do Controle Social no Orçamento Público

O controle social é um dos pilares da gestão pública demo-
crática, garantindo que a sociedade tenha voz ativa na fiscaliza-
ção, acompanhamento e participação das decisões relacionadas 
ao uso dos recursos públicos. No contexto do orçamento público, 
o controle social adquire uma relevância ainda maior, pois as-
segura que os interesses da coletividade sejam priorizados, evi-
tando desvios, abusos e ineficiências na aplicação dos recursos 
públicos.

O controle social no orçamento público permite que a po-
pulação e organizações da sociedade civil fiscalizem como o go-
verno elabora, aprova e executa suas políticas financeiras. Isso 
torna o processo orçamentário mais transparente e democrático, 
promovendo uma gestão pública mais eficiente e responsável. A 
seguir, são destacados alguns aspectos que reforçam a importân-
cia do controle social no orçamento público.

Transparência e Acesso à Informação
O controle social fortalece a transparência na administração 

pública, exigindo que o governo disponibilize informações claras 
e acessíveis sobre todas as etapas do processo orçamentário. O 
acesso à informação sobre a origem das receitas e a destinação 
das despesas públicas é essencial para que a sociedade possa 
acompanhar como os recursos arrecadados por meio de impos-
tos, taxas e contribuições estão sendo aplicados.

Ferramentas como portais da transparência, audiências 
públicas e relatórios de execução orçamentária permitem que 
cidadãos monitorem e questionem as decisões orçamentárias, 
contribuindo para a melhoria dos processos e garantindo que as 
necessidades da população sejam efetivamente atendidas.

Participação Ativa da Sociedade
A participação cidadã no controle social do orçamento públi-

co não se limita à fiscalização; ela também envolve participação 
ativa nas decisões e na definição das prioridades de alocação de 
recursos. Através de consultas públicas, conselhos participativos 
e audiências públicas, a população pode expressar suas deman-
das e influenciar diretamente as decisões governamentais, ga-
rantindo que o orçamento reflita as necessidades reais da socie-
dade.

Esse tipo de envolvimento é fundamental para legitimar as 
políticas públicas, promovendo um ambiente de cooperação en-
tre governo e cidadãos e fortalecendo a confiança nas institui-
ções públicas.

Combate à Corrupção e Desvios de Recursos
O controle social é uma ferramenta eficaz no combate à 

corrupção e no desvio de recursos públicos. Ao permitir que a 
sociedade fiscalize a aplicação do orçamento, aumenta-se a vigi-
lância sobre o uso correto dos recursos, dificultando a ocorrência 
de práticas ilícitas. Cidadãos atentos e bem informados podem 
identificar irregularidades, denunciar abusos e exigir a responsa-
bilização dos gestores públicos.
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O fortalecimento do controle social também reduz a possibi-
lidade de que decisões arbitrárias ou de favorecimento indevido 
comprometam a eficiência e a equidade na distribuição dos re-
cursos públicos.

Garantia de Eficiência e Qualidade na Execução Orçamen-
tária

O controle social contribui para a eficiência da gestão orça-
mentária, ao permitir que a sociedade monitore se os recursos 
estão sendo aplicados de forma correta e em conformidade com 
as prioridades estabelecidas. Quando a sociedade participa ati-
vamente do processo, torna-se possível avaliar a eficácia dos gas-
tos, identificando desperdícios e sugerindo melhorias.

Além disso, o controle social estimula o uso racional dos re-
cursos, incentivando a implementação de políticas públicas que 
tragam melhores resultados para a população. Isso resulta em 
uma gestão mais equilibrada e focada na melhoria dos serviços 
públicos, como saúde, educação, segurança e infraestrutura.

Promoção da Responsabilidade e Accountability
O controle social promove a responsabilidade (accountabili-

ty) dos gestores públicos, pois os obriga a prestar contas de suas 
ações e decisões relacionadas ao orçamento. A prestação de con-
tas de forma clara e regular permite que a sociedade acompanhe 
a execução das políticas públicas e cobre explicações quando os 
resultados não correspondem ao planejado.

Esse processo de responsabilização é essencial para que haja 
uma gestão pública baseada em compromissos éticos e na trans-
parência, prevenindo o uso inadequado dos recursos e garantin-
do que os gestores respondam por eventuais erros ou desvios.

Instrumentos de Controle Social
Existem diversos instrumentos que a sociedade pode utilizar 

para exercer o controle social sobre o orçamento público. Entre 
os principais, destacam-se:

– Portais de Transparência: Plataformas digitais que ofere-
cem acesso público a informações detalhadas sobre o orçamen-
to, incluindo receitas, despesas, contratos e execução de obras 
e serviços.

– Audiências Públicas: Espaços onde os gestores públicos 
apresentam o orçamento à população, discutem prioridades e 
recebem contribuições e críticas sobre o planejamento orçamen-
tário.

– Conselhos de Políticas Públicas: Grupos formados por re-
presentantes da sociedade civil e do governo que acompanham e 
fiscalizam áreas específicas, como saúde, educação e assistência 
social.

– Orçamento Participativo: Ferramenta que permite à popu-
lação participar diretamente na escolha das áreas e projetos que 
receberão maior investimento no orçamento.

Esses mecanismos são fundamentais para assegurar que o 
controle social seja efetivo e alcance todas as fases do processo 
orçamentário, desde a elaboração até a execução.

— O Papel do Controle Social na Democracia
O controle social no orçamento público é um dos mais im-

portantes mecanismos de uma democracia participativa, pois 
assegura que os recursos públicos sejam utilizados de maneira 
eficiente, transparente e em benefício de toda a sociedade. Ele 

fortalece o diálogo entre governo e cidadãos, promove uma cul-
tura de responsabilidade e ética na gestão pública e garante que 
as decisões orçamentárias estejam em consonância com as reais 
necessidades da população.

A participação ativa da sociedade no acompanhamento do 
orçamento público é um direito e uma responsabilidade de to-
dos, essencial para o fortalecimento das instituições democráti-
cas e para a construção de um Estado mais justo e transparente.

Aqui está uma versão expandida e detalhada sobre o Impac-
to dos Princípios Orçamentários na Responsabilidade Fiscal:

Impacto dos Princípios Orçamentários na Responsabilidade 
Fiscal

A responsabilidade fiscal é um dos pilares fundamentais 
para garantir a sustentabilidade das finanças públicas, assegu-
rando que o governo consiga equilibrar suas receitas e despe-
sas de forma a não comprometer o futuro econômico do país. 
Os princípios orçamentários desempenham um papel crucial na 
implementação e manutenção da responsabilidade fiscal, pois 
orientam a gestão dos recursos públicos com transparência, efi-
ciência e controle rigoroso, evitando excessos e desvios que pos-
sam comprometer o equilíbrio fiscal.

O cumprimento desses princípios contribui diretamente 
para que o Estado administre suas finanças de maneira coerente, 
respeitando os limites legais e promovendo o desenvolvimento 
sustentável. A seguir, serão detalhados os principais impactos 
dos princípios orçamentários na responsabilidade fiscal.

Princípio do Equilíbrio e sua Relação com a Responsabili-
dade Fiscal

O princípio do equilíbrio é o mais diretamente ligado à res-
ponsabilidade fiscal, pois estabelece que o orçamento deve man-
ter um balanço entre as receitas e as despesas. Em termos prá-
ticos, isso significa que o governo não deve gastar mais do que 
arrecada, evitando déficits fiscais que possam resultar em au-
mento da dívida pública e consequente instabilidade econômica.

Esse princípio é reforçado pela Lei de Responsabilidade Fis-
cal (LRF), que determina que o governo elabore seus orçamentos 
dentro de limites prudentes, planejando com base em projeções 
realistas de arrecadação e despesas. A aplicação do princípio do 
equilíbrio garante que o governo adote uma postura responsável, 
evitando excessos que possam gerar um endividamento insus-
tentável e comprometer o crescimento econômico a longo prazo.

Princípio da Anualidade e o Controle dos Gastos Públicos
O princípio da anualidade, ao definir que o orçamento pú-

blico deve ser planejado para um período específico (geralmente 
o ano civil), exerce um impacto significativo na responsabilidade 
fiscal ao garantir que o planejamento financeiro seja revisto regu-
larmente. Essa limitação temporal permite que o governo ajuste 
suas políticas fiscais de acordo com as condições econômicas e 
sociais de cada ciclo orçamentário.

O cumprimento do princípio da anualidade assegura que o 
governo faça um planejamento criterioso, evitando gastos im-
pulsivos ou descontrolados. Ao reavaliar as receitas e despesas a 
cada ano, o governo pode adequar seus planos às mudanças no 
cenário econômico, como variações na arrecadação de impostos 
ou novas demandas sociais, garantindo a manutenção do equilí-
brio fiscal.
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BRASIL. LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO 
DE 2000. ESTABELECE NORMAS DE FINANÇAS 

PÚBLICAS VOLTADAS PARA A RESPONSABILIDADE 
NA GESTÃO FISCAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Prezado (a), o tema acima supracitado, já foi abordado na 
matéria de Legislação Federal.

Bons estudos!

 BRASIL. LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021. LEI 
DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

Prezado (a), o tema acima supracitado, já foi abordado na 
matéria de Contabilidade Aplicada ao Setor Público.

Bons estudos!

BRASIL. LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964. 
ESTATUI NORMAS GERAIS DE DIREITO FINANCEIRO 

PARA ELABORAÇÃO E CONTROLE DOS ORÇAMENTOS 
E BALANÇOS DA UNIÃO, DOS ESTADOS, DOS 

MUNICÍPIOS E DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964.

Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração 
e contrôle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei;

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Esta lei estatui normas gerais de direito financeiro 
para elaboração e contrôle dos orçamentos e balanços da União, 
dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, de acôrdo com 
o disposto no art. 5º, inciso XV, letra b, da Constituição Federal.

TÍTULO I
DA LEI DE ORÇAMENTO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2° A Lei do Orçamento conterá a discriminação da re-
ceita e despesa de forma a evidenciar a política econômica fi-
nanceira e o programa de trabalho do Govêrno, obedecidos os 
princípios de unidade universalidade e anualidade.

§ 1° Integrarão a Lei de Orçamento:
I - Sumário geral da receita por fontes e da despesa por fun-

ções do Govêrno;
II - Quadro demonstrativo da Receita e Despesa segundo as 

Categorias Econômicas, na forma do Anexo nº 1;
III - Quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva 

legislação;
IV - Quadro das dotações por órgãos do Govêrno e da Ad-

ministração.
§ 2º Acompanharão a Lei de Orçamento:
I - Quadros demonstrativos da receita e planos de aplicação 

dos fundos especiais;
II - Quadros demonstrativos da despesa, na forma dos Ane-

xos nºs 6 a 9;
III - Quadro demonstrativo do programa anual de trabalho 

do Govêrno, em têrmos de realização de obras e de prestação 
de serviços.

Art. 3º A Lei de Orçamento compreenderá tôdas as receitas, 
inclusive as de operações de crédito autorizadas em lei.

Parágrafo único. Não se consideram para os fins deste artigo 
as operações de crédito por antecipação da receita, as emissões 
de papel-moeda e outras entradas compensatórias, no ativo e 
passivo financeiros . (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

Art. 4º A Lei de Orçamento compreenderá tôdas as despesas 
próprias dos órgãos do Govêrno e da administração centralizada, 
ou que, por intermédio dêles se devam realizar, observado o dis-
posto no artigo 2°.

Art. 5º A Lei de Orçamento não consignará dotações globais 
destinadas a atender indiferentemente a despesas de pessoal, 
material, serviços de terceiros, transferências ou quaisquer ou-
tras, ressalvado o disposto no artigo 20 e seu parágrafo único.

Art. 6º Tôdas as receitas e despesas constarão da Lei de Or-
çamento pelos seus totais, vedadas quaisquer deduções.

§ 1º As cotas de receitas que uma entidade pública deva 
transferir a outra incluir-se-ão, como despesa, no orçamento da 
entidade obrigada à transferência e, como receita, no orçamento 
da que as deva receber.

§ 2º Para cumprimento do disposto no parágrafo anterior, 
o cálculo das cotas terá por base os dados apurados no balanço 
do exercício anterior àquele em que se elaborar a proposta orça-
mentária do Govêrno obrigado à transferência. (Veto rejeitado 
no DOU, de 5.5.1964)

Art. 7° A Lei de Orçamento poderá conter autorização ao 
Executivo para:

I - Abrir créditos suplementares até determinada importân-
cia obedecidas as disposições do artigo 43; (Veto rejeitado no 
DOU, de 5.5.1964)

II - Realizar em qualquer mês do exercício financeiro, opera-
ções de crédito por antecipação da receita, para atender a insu-
ficiências de caixa.
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§ 1º Em casos de déficit, a Lei de Orçamento indicará as fon-
tes de recursos que o Poder Executivo fica autorizado a utilizar 
para atender a sua cobertura.

§ 2° O produto estimado de operações de crédito e de alie-
nação de bens imóveis sòmente se incluirá na receita quando 
umas e outras forem especìficamente autorizadas pelo Poder 
Legislativo em forma que jurìdicamente possibilite ao Poder Exe-
cutivo realizá-las no exercício.

§ 3º A autorização legislativa a que se refere o parágrafo 
anterior, no tocante a operações de crédito, poderá constar da 
própria Lei de Orçamento.

Art. 8º A discriminação da receita geral e da despesa de cada 
órgão do Govêrno ou unidade administrativa, a que se refere o 
artigo 2º, § 1º, incisos III e IV obedecerá à forma do Anexo nº 2.

§ 1° Os itens da discriminação da receita e da despesa, men-
cionados nos artigos 11, § 4°, e 13, serão identificados por núme-
ros de código decimal, na forma dos Anexos nºs 3 e 4.

§ 2º Completarão os números do código decimal referido no 
parágrafo anterior os algarismos caracterizadores da classifica-
ção funcional da despesa, conforme estabelece o Anexo nº 5.

§ 3° O código geral estabelecido nesta lei não prejudicará a 
adoção de códigos locais.

CAPÍTULO II
DA RECEITA

Art. 9º Tributo é a receita derivada instituída pelas entida-
des de direito público, compreendendo os impostos, as taxas e 
contribuições nos têrmos da Constituição e das leis vigentes em 
matéria financeira, destinando-se o seu produto ao custeio de 
atividades gerais ou específicas exercidas por essas entidades 
(Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

Art. 10. (Vetado).
Art. 11 - A receita classificar-se-á nas seguintes categorias 

econômicas: Receitas Correntes e Receitas de Capital. (Redação 
dada pelo Decreto Lei nº 1.939, de 1982)

§ 1º - São Receitas Correntes as receitas tributária, de contri-
buições, patrimonial, agropecuária, industrial, de serviços e ou-
tras e, ainda, as provenientes de recursos financeiros recebidos 
de outras pessoas de direito público ou privado, quando desti-
nadas a atender despesas classificáveis em Despesas Correntes. 
(Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.939, de 1982)

§ 2º - São Receitas de Capital as provenientes da realização 
de recursos financeiros oriundos de constituição de dívidas; da 
conversão, em espécie, de bens e direitos; os recursos recebi-
dos de outras pessoas de direito público ou privado, destinados a 
atender despesas classificáveis em Despesas de Capital e, ainda, 
o superavit do Orçamento Corrente. (Redação dada pelo Decreto 
Lei nº 1.939, de 1982)

§ 3º - O superavit do Orçamento Corrente resultante do ba-
lanceamento dos totais das receitas e despesas correntes, apura-
do na demonstração a que se refere o Anexo nº 1, não constituirá 
item de receita orçamentária. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 
1.939, de 1982)

§ 4º - A classificação da receita obedecerá ao seguinte es-
quema: (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.939, de 1982)

RECEITAS CORRENTES
Receita Tributária
Impostos.
Taxas.

Contribuições de Melhoria.
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES
RECEITA PATRIMONIAL
RECEITA AGROPECUÁRIA
RECEITA INDUSTRIAL
RECEITA DE SERVIÇOS
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
OUTRAS RECEITAS CORRENTES
RECEITAS DE CAPITAL
OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ALIENAÇÃO DE BENS
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

 CAPÍTULO III
DA DESPESA

Art. 12. A despesa será classificada nas seguintes categorias 
econômicas: (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

DESPESAS CORRENTES
Despesas de Custeio
Transferências Correntes
DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos
Inversões Financeiras
Transferências de Capital
§ 1º Classificam-se como Despesas de Custeio as dotações 

para manutenção de serviços anteriormente criados, inclusive 
as destinadas a atender a obras de conservação e adaptação de 
bens imóveis.

§ 2º Classificam-se como Transferências Correntes as dota-
ções para despesas as quais não corresponda contraprestação 
direta em bens ou serviços, inclusive para contribuições e sub-
venções destinadas a atender à manutenção de outras entidades 
de direito público ou privado.

§ 3º Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as 
transferências destinadas a cobrir despesas de custeio das enti-
dades beneficiadas, distinguindo-se como:

I - subvenções sociais, as que se destinem a instituições pú-
blicas ou privadas de caráter assistencial ou cultural, sem finali-
dade lucrativa;

II - subvenções econômicas, as que se destinem a emprêsas 
públicas ou privadas de caráter industrial, comercial, agrícola ou 
pastoril.

§ 4º Classificam-se como investimentos as dotações para o 
planejamento e a execução de obras, inclusive as destinadas à 
aquisição de imóveis considerados necessários à realização des-
tas últimas, bem como para os programas especiais de trabalho, 
aquisição de instalações, equipamentos e material permanente e 
constituição ou aumento do capital de emprêsas que não sejam 
de caráter comercial ou financeiro.

§ 5º Classificam-se como Inversões Financeiras as dotações 
destinadas a:

I - aquisição de imóveis, ou de bens de capital já em utiliza-
ção;

II - aquisição de títulos representativos do capital de emprê-
sas ou entidades de qualquer espécie, já constituídas, quando a 
operação não importe aumento do capital;
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III - constituição ou aumento do capital de entidades ou em-
prêsas que visem a objetivos comerciais ou financeiros, inclusive 
operações bancárias ou de seguros.

§ 6º São Transferências de Capital as dotações para inves-
timentos ou inversões financeiras que outras pessoas de direi-
to público ou privado devam realizar, independentemente de 
contraprestação direta em bens ou serviços, constituindo essas 
transferências auxílios ou contribuições, segundo derivem dire-
tamente da Lei de Orçamento ou de lei especial anterior, bem 
como as dotações para amortização da dívida pública.

Art. 13. Observadas as categorias econômicas do art. 12, a 
discriminação ou especificação da despesa por elementos, em 
cada unidade administrativa ou órgão de govêrno, obedecerá ao 
seguinte esquema:

DESPESAS CORRENTES
Despesas de Custeio
Pessoa Civil
Pessoal Militar
Material de Consumo
Serviços de Terceiros
Encargos Diversos
Transferências Correntes
Subvenções Sociais
Subvenções Econômicas
Inativos
Pensionistas
Salário Família e Abono Familiar
Juros da Dívida Pública
Contribuições de Previdência Social
Diversas Transferências Correntes.
DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos
Obras Públicas
Serviços em Regime de Programação Especial
Equipamentos e Instalações
Material Permanente
Participação em Constituição ou Aumento de Capital de Em-

prêsas ou Entidades Industriais ou Agrícolas
Inversões Financeiras
Aquisição de Imóveis
Participação em Constituição ou Aumento de Capital de Em-

prêsas ou Entidades Comerciais ou Financeiras
Aquisição de Títulos Representativos de Capital de Emprêsas 

em Funcionamento
Constituição de Fundos Rotativos
Concessão de Empréstimos
Diversas Inversões Financeiras
Transferências de Capital
Amortização da Dívida Pública
Auxílios para Obras Públicas
Auxílios para Equipamentos e Instalações
Auxílios para Inversões Financeiras
Outras Contribuições.
Art. 14. Constitui unidade orçamentária o agrupamento de 

serviços subordinados ao mesmo órgão ou repartição a que se-
rão consignadas dotações próprias. (Veto rejeitado no DOU, de 
5.5.1964)

Parágrafo único. Em casos excepcionais, serão consignadas 
dotações a unidades administrativas subordinadas ao mesmo 
órgão.

Art. 15. Na Lei de Orçamento a discriminação da despesa 
far-se-á no mínimo por elementos. (Veto rejeitado no DOU, de 
5.5.1964)

§ 1º Entende-se por elementos o desdobramento da despe-
sa com pessoal, material, serviços, obras e outros meios de que 
se serve a administração pública para consecução dos seus fins. 
(Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

§ 2º Para efeito de classificação da despesa, considera-se 
material permanente o de duração superior a dois anos.

SEÇÃO I
DAS DESPESAS CORRENTES

SUBSEÇÃO ÚNICA
DAS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

I) Das Subvenções Sociais
Art. 16. Fundamentalmente e nos limites das possibilidades 

financeiras, a concessão de subvenções sociais visará a prestação 
de serviços essenciais de assistência social, médica e educacio-
nal, sempre que a suplementação de recursos de origem privada 
aplicados a esses objetivos, revelar-se mais econômica.

Parágrafo único. O valor das subvenções, sempre que pos-
sível, será calculado com base em unidades de serviços efetiva-
mente prestados ou postos à disposição dos interessados obe-
decidos os padrões mínimos de eficiência préviamente fixados.

Art. 17. Sòmente à instituição cujas condições de funciona-
mento forem julgadas satisfatórias pelos órgãos oficiais de fisca-
lização serão concedidas subvenções.

II) Das Subvenções Econômicas
Art. 18. A cobertura dos deficits de manutenção das emprê-

sas públicas, de natureza autárquica ou não, far-se-á mediante 
subvenções econômicas expressamente incluídas nas despesas 
correntes do orçamento da União, do Estado, do Município ou 
do Distrito Federal.

Parágrafo único. Consideram-se, igualmente, como subven-
ções econômicas:

a) as dotações destinadas a cobrir a diferença entre os pre-
ços de mercado e os preços de revenda, pelo Govêrno, de gêne-
ros alimentícios ou outros materiais;

b) as dotações destinadas ao pagamento de bonificações a 
produtores de determinados gêneros ou materiais.

Art. 19. A Lei de Orçamento não consignará ajuda financeira, 
a qualquer título, a emprêsa de fins lucrativos, salvo quando se 
tratar de subvenções cuja concessão tenha sido expressamente 
autorizada em lei especial.

SEÇÃO II
DAS DESPESAS DE CAPITAL

SUBSEÇÃO PRIMEIRA
DOS INVESTIMENTOS

Art. 20. Os investimentos serão discriminados na Lei de Or-
çamento segundo os projetos de obras e de outras aplicações.

Parágrafo único. Os programas especiais de trabalho que, 
por sua natureza, não possam cumprir-se subordinadamente às 
normas gerais de execução da despesa poderão ser custeadas 
por dotações globais, classificadas entre as Despesas de Capital.

Subseção Segunda



446

CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
VIÇOSA-MG

Das Transferências de Capital
Art. 21. A Lei de Orçamento não consignará auxílio para in-

vestimentos que se devam incorporar ao patrimônio das emprê-
sas privadas de fins lucrativos.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se às trans-
ferências de capital à conta de fundos especiais ou dotações sob 
regime excepcional de aplicação.

TÍTULO II
DA PROPOSTA ORCAMENTÁRIA

CAPÍTULO I
CONTEÚDO E FORMA DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA

Art. 22. A proposta orçamentária que o Poder Executivo 
encaminhará ao Poder Legislativo nos prazos estabelecidos nas 
Constituições e nas Leis Orgânicas dos Municípios, compor-se-á 
de:

I - Mensagem, que conterá: exposição circunstanciada da si-
tuação econômico-financeira, documentada com demonstração 
da dívida fundada e flutuante, saldos de créditos especiais, restos 
a pagar e outros compromissos financeiros exigíveis; exposição e 
justificação da política econômico-financeira do Govêrno; justifi-
cação da receita e despesa, particularmente no tocante ao orça-
mento de capital;

II - Projeto de Lei de Orçamento;
III - Tabelas explicativas, das quais, além das estimativas de 

receita e despesa, constarão, em colunas distintas e para fins de 
comparação:

a) A receita arrecadada nos três últimos exercícios anteriores 
àquele em que se elaborou a proposta;

 b) A receita prevista para o exercício em que se elabora a 
proposta;

c) A receita prevista para o exercício a que se refere a pro-
posta;

d) A despesa realizada no exercício imediatamente anterior;
e) A despesa fixada para o exercício em que se elabora a pro-

posta; e
f) A despesa prevista para o exercício a que se refere a pro-

posta.
IV - Especificação dos programas especiais de trabalho custe-

ados por dotações globais, em têrmos de metas visadas, decom-
postas em estimativa do custo das obras a realizar e dos serviços 
a prestar, acompanhadas de justificação econômica, financeira, 
social e administrativa.

Parágrafo único. Constará da proposta orçamentária, para 
cada unidade administrativa, descrição sucinta de suas principais 
finalidades, com indicação da respectiva legislação.

CAPÍTULO II
DA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA

SEÇÃO PRIMEIRA
DAS PREVISÕES PLURIENAIS

Art. 23. As receitas e despesas de capital serão objeto de 
um Quadro de Recursos e de Aplicação de Capital, aprovado por 
decreto do Poder Executivo, abrangendo, no mínimo um triênio.

Parágrafo único. O Quadro de Recursos e de Aplicação de 
Capital será anualmente reajustado acrescentando-se-lhe as pre-
visões de mais um ano, de modo a assegurar a projeção contínua 
dos períodos.

Art. 24. O Quadro de Recursos e de Aplicação de Capital 
abrangerá:

I - as despesas e, como couber, também as receitas previstas 
em planos especiais aprovados em lei e destinados a atender a 
regiões ou a setôres da administração ou da economia;

II - as despesas à conta de fundos especiais e, como couber, 
as receitas que os constituam;

III - em anexos, as despesas de capital das entidades referi-
das no Título X desta lei, com indicação das respectivas receitas, 
para as quais forem previstas transferências de capital.

Art. 25. Os programas constantes do Quadro de Recursos e 
de Aplicação de Capital sempre que possível serão correlacio-
nados a metas objetivas em têrmos de realização de obras e de 
prestação de serviços.

Parágrafo único. Consideram-se metas os resultados que se 
pretendem obter com a realização de cada programa.

Art. 26. A proposta orçamentária conterá o programa anual 
atualizado dos investimentos, inversões financeiras e transferên-
cias previstos no Quadro de Recursos e de Aplicação de Capital.

SEÇÃO SEGUNDA
DAS PREVISÕES ANUAIS

Art. 27. As propostas parciais de orçamento guardarão estri-
ta conformidade com a política econômico-financeira, o progra-
ma anual de trabalho do Govêrno e, quando fixado, o limite glo-
bal máximo para o orçamento de cada unidade administrativa.

Art. 28 As propostas parciais das unidades administrativas, 
organizadas em formulário próprio, serão acompanhadas de:

I - tabelas explicativas da despesa, sob a forma estabelecida 
no artigo 22, inciso III, letras d, e e f;

II - justificação pormenorizada de cada dotação solicitada, 
com a indicação dos atos de aprovação de projetos e orçamen-
tos de obras públicas, para cujo início ou prosseguimento ela se 
destina.

Art. 29. Caberá aos órgãos de contabilidade ou de arrecada-
ção organizar demonstrações mensais da receita arrecadada, se-
gundo as rubricas, para servirem de base a estimativa da receita, 
na proposta orçamentária.

Parágrafo único. Quando houver órgão central de orçamen-
to, essas demonstrações ser-lhe-ão remetidas mensalmente.

Art. 30. A estimativa da receita terá por base as demons-
trações a que se refere o artigo anterior à arrecadação dos três 
últimos exercícios, pelo menos, bem como as circunstâncias de 
ordem conjuntural e outras, que possam afetar a produtividade 
de cada fonte de receita.

Art. 31. As propostas orçamentárias parciais serão revistas e 
coordenadas na proposta geral, considerando-se a receita esti-
mada e as novas circunstâncias.




